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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

EDITAL

TOMADA DE PREÇO - N° 00112015
PROCESSO N°: 2015.05.011

o Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de JUAREZ TAVORA,
Portaria GP n"040/2014, de 03 de Setembro de 2014, faz saber a todos os interessados, de que
trata a presente licitação na modalidade Tomada de preço na forma de Execução Indireta, sob o
regime de empreitada por preço global, tipo Menor Preço, em reunião que se realizará às
10:00 horas do dia 25 de Maio de 2015, na sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ
TAVORA, localizada na Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB -
CEP - 58387-000, observadas as especificações e condições constantes deste instrumento e seus
anexos

a) Anexo 1- Planilha Orçamentária e Projeto Básico

b) Anexo II - Modelo de declarações

c) Anexo III - Minuta do Contrato

d) Anexo IV - Modelo de propostas

e) Anexo V - Modelo de Declaração para Micro e Pequenas Empresas

1.DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 A presente licitação, na modalidade Tomada de Preço, regular-se-á pelos preceitos legais
vigentes e, especialmente, pelos ditames da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteriores, da lei complementar n." 123/2006 alterações e demais normas inerentes e anexos I e
II, III, IV e V do presente Edital.

2. DO OBJETO

2.1 O objeto desta Licitação é Obra civil pública de Construção de Pavimentação em
paralelepípedo e drenagem em diversas ruas do Município de JUAREZTAVORA,cujos
quantitativos e especificação seguem detalhados no anexo I - planilha orçamentária e projeto
básico anexo a este edital.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas
fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e para todos os efeitos previstos
nesta Tomada de Preço, pela sua representada.
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3.2 Quando do início da reunião para recebimento dos envelopes contendo a documentação e
propostas, os representantes das licitantes deverão apresentar os seus credenciamentos à
Comissão Permanente de Licitação.

3.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;

II - documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante ser titular,
diretor ou sócio-gerente da licitante, ou procuração que comprove a outorga de poderes, com
firma devidamente reconhecida em cartório.

, 3.4 A não apresentação ou incorreção do documento acima, não inabilitará a licitante, mas
impedirá o preposto de se manifestar e responder por ela, até que sejam satisfeitas as exigências
dos itens 3.2 e 3.3 acima.

3.5 No decorrer dos procedimentos licitatórios, poderão as licitantes nomear representante, caso
não os tenha, descredenciar ou substituir os já nomeados.

3.6 Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa.

3.7 Os documentos de credenciamento de que trata este título deverão ser apresentados em
separado dos envelopes de documentação e propostas.

3.8 Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preço deverão ser
entregues separadamente, em envelopes opacos, lacrados e identificados com o nome da licitante,
o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos
("Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preço"), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - envelope contendo os documentos de Habilitação:

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TA VORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - n" 001/2015
LICITANTE: CNPJ: -------c--
ENVELOPE n" 1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
DATA E HORA DA ABERTURA: 25/05/2015 às 10:00 horas.

II - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TA VORA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS - n° 001/2015
LICITANTE: CNPJ: _
ENVELOPE n° 2 (DOCUMENTOS PROPOSTA)
DATA E HORA DA ABERTURA: 25/05/2015 às 10:00 horas.
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4. DO CADASTRAMENTO

4.1 Só participarão do certame empresas cadastradas na prefeitura municipal de JUAREZ
TAVORA ou que atenderem a todas as condições exigidas para o cadastramento e requererjunto
a Comissão até o dia 22 de Maio de 2015 até 12hOOmincom prazo de validade em vigor,
compatível com o objeto deste certame bem como certidões atualizadas como substitutivo dos
documentos exigidos nos itens 5.2, 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.3.5, 5.3.6 e 5.3.7 deste Edital.

4.2 Para efeito do cadastramento, as empresas deverão apresentar em original, ou cópias
autenticadas em cartório, por publicação ou por membro da comissão Permanente de Licitação os
seguintes documentos: Contrato social da empresa com seu último Termo Aditivo, Cartão CNPJ,
certidões negativas ou positivas com efeitos negativos do INSS, FGTS, Conjunta da Receita
Federal, e das Fazendas do Estado e do Município e prova de inscrição ou registro no
CRENCAU ou CAU.

Parágrafo único: Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade
vencida, o licitante deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento
(s) válido (s) que comprove o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação,
ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e
empresas de pequeno porte.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

5.1 Estejam devidamente cadastradas nesta Municipalidade
5.1.2. Sejam empresas brasileiras legalmente constituídas.
5.1.3Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando:
5.1.3.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto
possui baixa complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n°
1.405/2006, 1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009).
5.1.3.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura
Municipal de JUAREZ TAVORA do Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles
vinculadas, nos últimos 60 (sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso
deste Edital.
5.1.5.3 Em processo de falência ou concordata.
5.1.3.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou
quaisquer de suas entidades descentralizadas.
5.1.3.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por
Autarquias, Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal ou Municípios.
5.1.3.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n"
8.666, de 1993.

5.1.4 Serão aptas as licitantes que comprovar estar habilitada, qualificada e desimpedida para
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participar desta licitação, segundo os aspectos enunciados a seguir:

a) Habilitação Jurídica.
b) Regularidade Fiscal e Trabalhista.
c) Qualificação Econômica - Financeira.
d) Habilitação Técnica.
e) Demais comprovações

5.1.5 Os documentos solicitados deverão estar atualizados, numerados e em vigência na data
marcada para abertura dos envelopes, e, poderão ser apresentados em original, por publicação em
órgão de imprensa oficial, autenticados por Cartório competente ou membro da comissão de
licitação.

5.1.5.1 No caso da autenticação ser através da comissão permanente de licitação deverá ser
efetuado em até 24 horas antes do dia e horário previsto para abertura dos envelopes.

5.1.6 Os documentos necessários para habilitação que dependem de prazo de validade e que não
contenham prazo de validade especificado no próprio corpo do documento, em lei ou por este
Edital, devem ter sido expedidos no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias anteriores à data da
entrega dos envelopes.

5.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: a documentação relativa à Regularidade jurídica consiste
em:

5.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações
subsequentes, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de ata arquivada da
assembléia de eleição de seus administradores.

5.2.2. Arquivamento na Junta Comercial e publicação oficial das atas de assembléias gerais, que
tenham aprovado e/ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por ações, bem
como da ata da assembléia da última eleição de diretoria.

5.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST A: A documentação relativa à
Regularidade Fiscal e Trabalhista consiste em:

5.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJIMF) do Ministério
da Fazenda relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto da licitação, emitida em até 60 dias antes do dia da abertura dos
envelopes.

5.3.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e Estadual (se houver),
relativos ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual.
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5.3.3. Certidão conjunta de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, e dívida ativa da
Receita Federal do Ministério da Fazenda, do domicílio ou da sede da Licitante, com validade na
data de apresentação e abertura dos envelopes.

5.3.4. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, inclusive de Dívida Ativa,
abrangendo todos os tributos administrados pelo Estado, mediante apresentação de certidões
expedidas por Órgãos Estaduais competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5.3.5. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, inclusive de Dívida Ativa,
abrangendo todos os tributos administrados pelo município, mediante apresentação de Certidões
expedidas por Órgãos Municipais competentes, do domicílio ou sede da Licitante.

5.3.6. Certidão Negativa de Débitos e prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(CND) do INSS - Instituto Nacional de Seguridade Social, com validade na data de apresentação
e abertura dos envelopes.

5.3.7. Prova de Regularidade (CRS - Certificado de Regularidade de Situação), relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, com validade na data de apresentação e
abertura dos envelopes.

5.3.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão (CNDT), nos termos do titulo VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada peço Decreto-Lei n" 5.452, de IOdemaio de 1943.

5.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: A documentação relativa à
Habilitação econômico-financeira será constituída por:

5.4.1 Apresentar Balanço Patrimonial já exigíveis vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando forem encerrados há
mais de 03 (três) três meses da data marcada para apresentação e abertura dos envelopes, na
forma do Art. 31, Inciso I, Lei Federal no 8.666/93.

5.4.2 Em se tratando de Sociedades Anônimas, deverá ser apresentada cópia de sua publicação
no Diário Oficial ou em Jornal de grande circulação no Estado sede da Licitante.

5.4.3 Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e individual, apresentar
com o número das folhas no livro diário em que o balanço se encontra regularmente transcrito,
acompanhados de seus respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente registrado na
Junta Comercial.

5.4.4 Comprovação da boa situação financeira deverá ser assinada por contador ou outro
profissional equivalente registrado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), das
demonstrações contábeis abaixo indicadas, calculadas a partir do balanço patrimonial
apresentado. Os índices exigidos no presente edital justifica-se pelo fato da necessidade de
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averiguar a saúde financeira da licitante no tocante a capacidade de pagamento de seus
compromissos seja de curto ou longo prazo possibilitando que o Município possa ter um
diagnóstico das condições financeiras da empresa, dando-lhe maior segurança na contratação.

Índice de liquidez Geral AC+ARLP igualou superior a 1,00
PC+ELP

Índice de Solvência Geral AT Igualou superior a 1,00
PC+ELP

Índice de Endividamento PC+ELP Igualou inferior a 0,80
AT

Onde: AC =Ativo Circulante
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo
AT = Ativo Total
PC = Passivo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo

5.4.5 Apresentar juntamente com o balanço patrimonial as seguintes Demonstrações Contábeisjá
exigíveis:

5.4.5.1DRE (Demonstração do resultado do exercício) do último exercício;

5.4.6 A licitante com início de atividades no exercício corrente deverá apresentar cópia do
balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura e
demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao
período de sua existência, avaliados através da obtenção de índice de Solvência maior ou igual a
um (> ou = a l), conforme fórmula a seguir indicada:

Ativo Total
S= -------------------------------

Passivo Exigível Total

5.4.7 O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) deverá comprovar que
possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (Dez Por Cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.4.8 Apresentar Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata fornecida pelo
Cartório Distribuidor Judicial, no caso de sociedades comerciais, ou Certidões dos Distribuidores
Forenses Civis, no caso de sociedades civis, expedida até 90(noventa) dias antes da data de
entrega dos envelopes.

5.4.9 Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e inciso III do artigo 31 da
Lei n. o 8.666/93, de 1% (Um por cento) do valor estimado do objeto de contratação no valor
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correspondente a R$ 7.130,96 (Sete mil cento e trinta reais e noventa e seis centavos).

5.4.9.1 Será considerado como garantia, previsto no subitem 5.4.9;

I- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública

II - seguro-garantia

III - Fiança bancária

5.4.9.2 Quando a garantia for realizada através de títulos da dívida pública o mesmo só será
válido se forem escriturais, registrados em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil - BACEN conforme dita a Lei n" 10.179, de
06/02/2005, e o Decreto n" 3.859, de 04.07.2005, com cotação na bolsa de valores e ainda deverá
vir acompanhado de prova de autenticidade, correçãomonetária e de propriedade;

5.4.9.3 No caso de caução da garantia em dinheiro, deverá ser efetuada através de depósito em
conta específica da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA cedida pela tesouraria.

Parágrafo Único: o Comprovante de garantia deverá ser apresentado dentro do envelope de
habilitação.

5.4.10 Relação dos contratos e outros compromissos com obras e ou serviços que importem
diminuição de sua capacidade operativa (art.31 - inciso 4 da lei n" 8.666 e suas alterações) ou
absorção de sua disponibilidade financeira, apresentando o valor total de cada contrato e
percentual executado;

5.4.10.1 Se a licitante não tiver compromissos, deverá apresentar Declaração neste sentido.

5.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: A documentação relativa à Habilitação Técnica será
• constituída por:

I - Qualificação Técnica

5.5.1 Prova de registro ou inscrição da Licitante e de seu(s) responsável (is) técnicos na entidade
profissional competente (CREA/CAU) do domicílio ou sede da Licitante.

II-Capacitação Técnico-Profissional

5.5.2. Comprovação da Licitante de possuir na data prevista para a entrega das Propostas,
profissionais de nível superior detentores de Atestados de Responsabilidade Técnica (ART),
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente acompanhado das
respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas e registradas pela entidade profissional
competente (CREA/CAU), que demonstrem possuir o(s) referido(s) profissional (is), experiência
comprovada na execução de obra em especial:
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• Pavimentação em paralelepípado sobre Colchão de Areia;
• Assentamento de meio-fio granítico

5.5.3 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA/CAU não explicitar
com clareza os serviços objeto de Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada de seu
respectivoAtestado, devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU.

5.5.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos
ATESTADOS expedido pelo CREAlCAU, em destaque, os seguintes dados: local de execução,
nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicas do serviço de
engenharia e os quantitativos executados.

5.5.5. O(s) profissional (is) indicado(s) pelas licitantes para execução do objeto deste certame
deverão figurar como responsável(is) técnico(s) da Licitante e da Sociedade Mercantil podendo
vir a serem substituídos em caso de fato superveniente por outros, desde que sejam igualmente
qualificados e, desde que sejam previamente autorizados pela Prefeitura Municipal.

5.5.6 Declaração de que manterá a frente dos serviços, em tempo integral, ate o seu recebimento
definitivo o(s) profissional (is) responsável (is) indicado (s) no sub item 5.5.2, admitindo se a sua
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada
previamente pelo órgão contratante;

5.5.7. Os profissionais indicados como responsáveis técnicos deverão pertencer ao quadro
permanente da Licitante, e a comprovação deste vinculo deverá ser realizada mediante a
apresentação, de cópias autenticadas do Registro em Carteira Profissional de Trabalho e das
respectivas Fichas de Registros de Empregados ou através de contrato de prestação de serviços
firmado pelas partes.

5.5.7.1 No caso do contratante de prestação de serviços a comprovação de contratação só será
necessária se a licitante for considerada vencedora, bastando para o ato de habilitação, tão
somente a declaração disposta no item 5.5.6.

5.5.8. A Licitante que se valer do acervo técnico does) responsável (is) técnico(s) que exerçam
cargos de diretores estatutários ou sócios da empresa, a sua representatividade deverá ser
comprovada através da apresentação de cópia autenticada do Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social vigente ou, se for o caso, do documento da última eleição de seus
administradores devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Pessoas Jurídicas,
constandoplenos poderes para tal representatividade.

5.5.9 - Apresentar atestado de visita técnica.

5.5.10 - A visita aos locais onde serão realizados os serviços deverá ser realizada juntamente com
um representante da Prefeitura Municipal de JUAREZ TÁVORA das 08hOOminás 12hOOminhs,
até o dia 22 de Maio de 2015, sendo que ao término da visita será fornecido pela comissão um
atestado de visita.
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5.5.11 - O(s) interessados que visitarão os locais onde serão realizados os serviços, deverá
apresentar documentos de identificação pessoal, em original, bem como, caso necessário outros
documentos pessoais.

III - Capacitação Técnica Operacional

5.5.12. Comprovação de desempenho anterior, para o serviço objeto desse edital, através da
apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
devidamente registrado na entidade profissional competente, CREA/CAU, em nome da licitante,
em que fiquem demonstradas a execução dos seguintes serviços:

• 3.000 mt2 - Pavimentação em paralelepípedo rejuntado com argamassa;
• 1.000 mt - Assentamento de meio-fio granítico.

6-0UTRASCOMPROVAÇÕES

6.1.1. - Declaração, conforme modelo constante do Anexo II, assinada pelo representante legal
da proponente.

7 - DAMICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE

7.1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o
ato do credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3° da LC
123/2006)
7.1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração de Enquadramento, devidamente registrada na
Junta Comercial; Declaração emitida pela Receita Federal ou declaração conforme anexo V do presente
edital.
7.1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na
Lei Complementar n? 123, de 2006.
7.1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, conforme
determina o artigo 43 da LC 123/2006.
7.1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal), será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
7.1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
7.1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006.
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7.1.6 O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n? 123, de 2006, não poderá usufruir do
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva
declaração.

8. DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO

8.1 O envelope "Proposta de Preço" deverá ser apresentado até a data e local marcado para a
reunião constante no preâmbulo deste edital, antes da abertura da reunião, contendo os seguintes
documentos, em idioma oficial do País, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre
impresso da licitante, conforme modelo no Anexo IV deste edital, devendo suas folhas ser
rubricadas e numeradas:
a) razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, nome e código do banco e da
agência e número da conta corrente que a licitante pretende receber o pagamento;

b) especificação detalhada dos serviços e de seus respectivos preços unitários e globais, nos
termos do Anexo I deste instrumento. Deve acompanhar ainda a proposta de preço, o cronograma
físico-financeiro nos moldes anexos a este edital.
c) preço total dos serviços, em algarismos e por extenso, expresso em real, emitido em papel
timbrado da empresa;
d) Nesse quadro, devem ser informadas as taxas de BDI e Encargos Sociais adotadas e data de
elaboração do mesmo, que se constituirá na data base, caso ocorra reajustamentos de preços.

e) Carimbo, data e assinatura do responsável pela emissão da proposta e do responsável técnico
nos termos da Lei Federal 5.194 de 24/12/66, art. 14.
f) Os preços unitários e global não poderão ser superiores aos constantes na planilha
orçamentária da (Anexo I) da Prefeitura Municipal de Gurinhém. (Acórdão TeU 1564/2003).

8.2 O prazo de início da execução dos serviços objeto desta licitação, será após a emissão da
ordem de serviço emitido pela autoridade competente.

8.3 O prazo de validade constante nas condições propostas não será inferior a 60 (sessenta) dias
correntes, a contar da data de apresentação da proposta, mas poderá ser formalmente prorrogado,
a critério da licitante. Para efeitos do presente edital, não havendo indicação expressa do prazo de
validade superior, este será considerado 60 (sessenta) dias correntes.

8.4 Os preços propostos serão da exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o
direito de desistir ou de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

8.5 A Proposta de Preço será detalhada conforme anexo I, deste edital e nos moldes do anexo IV,
expressa em moeda nacional, em algarismos e por extenso, computando todos os custos
necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como os impostos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
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pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre os serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com
materiais e serviços necessários à execução do objeto desta Tomada de preço.

8.6 Fica facultado à Comissão Permanente de Licitação, quando do julgamento das
propostas, solicitar da licitante que cotou menor preço, a apresentação da Planilha de
Composição de Preços Unitários dos serviços, a fim de que seja justificada a viabilidade, bem
como coerência dos preços ofertados com os de mercado, e onde os coeficientes de produtividade
sejam compatíveis com a execução do contrato.

9. DOS PROCEDIMENTOS E JULGAMENTO

9.1 Verificada qualquer irregularidade nos documentos de habilitação das licitantes, estas serão
declaradas inabilitadas.

9.2 A critério da Comissão, a habilitação será julgada na própria sessão de recebimento e
abertura dos envelopes de habilitação, e do resultado desse julgamento será dada ciência,
verbalmente, pelo Presidente, na própria sessão.

9.3 Caso estejam presentes todos os representantes das licitantes, a Comissão de Licitação poderá
intimá-los verbalmente da decisão sobre a habilitação ou inabilitação, e, havendo a manifestação
expressa de todos, de que renunciam ao direito de interposição de recurso, fato que constará da
ata, serão devolvidos fechados os envelopes contendo as propostas de preços das licitantes
inabilitadas, procedendo-se, em seguida. à abertura dos envelopes de propostas de preços das
licitantes habilitadas.

9.4 Não será aceito pela comissão envelopes de habilitação e proposta de preços emitido via fax,
e-mail ou entregues após a abertura da sessão que está prevista para iniciar às 10:00 hs do dia
25/05/2015.

9.5 No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas a
Comissão de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação.

9.6 O julgamento e a classificação dos licitantes compreenderá a verificação e análise de todos os
elementos contidos nos envelopes de habilitação e de propostas, inclusive eventuais anexos.
Após o exame das Propostas, a Comissão fará a classificação das mesmas, levando-se em conta,
exclusivamente o menor preço GLOBAL, elaborando-se, ao final, Ata circunstanciada do
julgamento, que serão acostados aos autos do processo licitatório.

9.7 O resultado do julgamento desta Licitação será divulgado no Diário Oficial do Estado, para
efeito de contagem dos prazos previstos no art. 109 da Lei n". 8.666/93, salvo se todos os
licitantes forem intimados pessoalmente no instante da prática dos atos pela CPL.
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9.8 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais prevalecerão os primeiros, e entre os
valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos, devendo a
Comissão proceder às correções necessárias.

9.9 Verificada a igualdade de cotação entre duas ou mais propostas, atendido o disposto no §2°
do art. 3° da lei 8.666/93 e suas alterações a classificação dar-se-á, obrigatoriamente, por sorteio,
em ato público, para o qual todas as licitantes habilitadas serão convocadas.

9.10 Não serão admitidas cotações com alternativas de preços, bem como propostas que
apresentarempreços simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

9.11 Também não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de
Preço, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

9.12 Serão desclassificadas; nos termos do art. 48, inciso II, da Lei n°. 8.666/93, as
propostas que:
I. Não atendam às exigências deste ato convocatório e;

II. Apresentarem preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis.

9.12.1 Será considerado preço excessivo o que apresentar proposta com valor unitário e global
superior ao valor constante na planilha orçamentária.

9.12.2 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja
inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

9.12.3 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo
48, inciso II, da Lei n? 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. (Acórdão TeU n? 141/2008
- Plenário).
9.13 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do §3° do artigo 43 da
Lei n° 8.666, de 1993.

9.14 Após a eventual desclassificação das propostas que não atenderem às exigências dos itens
acima, as demais propostas serão classificadas em ordem crescente dos preços propostos.
9.15 Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitantes microempresas - ME -
ou empresas de pequeno porte - EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123, de 2006.
9.15.1 A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP que
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar,
desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP.

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB, CNPJ/MF n.?08.919.490/0001-36



Prefeitura Munic. de Juarez Távora
Fls. .21 I~.o2/l
Visto.......F_- _

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

9.15.2 As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a
primeira colocada e o licitante ME/EPP melhor classificado será notificado para, se desejar,
apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira
colocada.

9.15.2.1 - A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras deste Edital,
em sessão pública, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da Ata ou da intimação do
licitante.

9.15.3 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, ou
não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP participantes que
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens anteriores.

9.15.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP empatadas, no referido intervalo
de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá
apresentar nova oferta, conforme subitens acima.

9.15.5 Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta
apresentada, a MElE PP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo
êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, ou ainda não existindo
ME/EPP participante, permanecerá a classificação inicial.

9.16 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre proposta, o critério de desempate será
aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n" 8.666, de 1993.

9.16.1 - Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual
os licitantes serão convocados.

9.16.1.1 - O sorteio será feito através da aposição em cédulas dos nomes dos licitantes
empatados, sendo que ditas cédulas deverão ser colocadas em urna fechada, da qual será retirada
apenas uma das cédulas, sendo esta a primeira classificada, e assim retirando-se as cédulas
sucessivamente, até que se classifiquem todos os licitantes então empatados.

9.16.1.2 - Decorridos trinta minutos da hora marcada, o sorteio será realizado, a despeito das
ausências.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1 Das decisões proferidas pela Administração decorrentes desta Licitação caberão recurso,
nos termos do art. 109, da Lei n", 8.666/93 e demais dispositivos legais de regência.
10.2Todos os recursos, deverão obrigatoriamente ser redigidos, assinado pelo representante legal
e entregues a Comissão Permanente de Licitação pessoalmente ou pelos correios, vedada a
emissão por fax e e-mail.
10.3 As impugnações ao edital obedecerá às regras do art. 41 da lei n." 8.666/93 e suas
alterações.

11.DO CONTRATO
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11.1 Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

11.1.1 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitaçãojustificada da Adjudicatária e aceita pela Administração.

11.2As empresas que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de
sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo
72, §8°, inciso V, da Lei n? 9.605, de 1998, não poderão contratar com a Administração.

11.3 É facultadoà Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista neste Edital.

11.4A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

11.5 As supressões resultantes de acordo celebrados entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).

11.6 Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na
mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja, sofrerão
redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos insumos e
serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária do órgão
licitante.

11.7 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

12.DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1É vedada a subcontratação do objeto do contrato.

13. DO PAGAMENTO

13.1 A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:
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13.1.1 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela
fiscalização da prefeitura, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo Eng."
Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada.
13.1.1.1 - O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo
Coordenador da área de execução de contratos, que assinarão os mesmos como revisores.
13.1.1.2- Devem ser identificados os assinantes do boletim pelo nome completo, título
profissional, n" do CREA/CAU e cargo que ocupa.
13.1.1.3 As medições serão quinzenais com intervalos nunca inferiores a 15 (quinze) dias,
excetuando-se as medições inicial e final.
13.1.1.4 - No Boletim de Medição devem constar:

a) Todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;
b) Os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;
c) O preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido,
acumulado e o saldo contratual;
d) O número do contrato;
e) O número de ordem da medição;
f) A data da sua emissão e o período dos serviços medidos.
13.1.1.5 - Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo detalhada
e
fotos dos serviços executados.
13.1.1.6- Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro e no caso de antecipação ou retardamento da
execução, o mesmo deve ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.
13.1.1.6.1 Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão que
ser justificados e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar registrados no
Livro de Ocorrências.
13.1.1.6.2 No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
13.1.2 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
13.1.3 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.
13.1.4 Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva
aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
13.1.5 A Contratante terá o prazo de 15(Quinze) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada
pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, inclusive
quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada
procedência legal.
13.1.6 Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 15 e 30 de cada mês, sendo
os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, mediante AUTORIZAÇÃO DE
PAGAMENTO ou CHEQUE NOMINAL, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data final do adimplemento de cada parcela referente aos serviços executados e medidos.
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13.1.6.1 O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da parcela,
ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste Contrato e anexos
para a efetivação do pagamento.
13.1.6.2 A liquidação fica condicionada a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes
comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:
a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA/CAU-PB, nos termos da Resolução 425 de
18.12.98 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida;
b) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no artigo 29 da Lei n? 8.666, de 1993, apresentada pelo contratado; e
c) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura
que tenha sido paga pela Administração.
13.1.7 Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.
13.1.8 Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
13.1.9- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
13.1.10- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a
seguinte fórmula:

EM=lxNxP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

1= (TxIlOO)
365

Tx = utilizar IPCA (lBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

14. DOS REAJUSTES
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14.1 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os
procedimentos:

a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da coluna
35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica;
b) A data base adotada será ANUAL.
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V x I - lo = onde:
lo

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data
base);
lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base.

15. DAS PENALIDADES

15.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela
inexecução total ou parcial do objeto do presente Edital:
I - advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada nos
seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento dos serviços, desde que
não caiba a aplicação de penalidade mais grave.
11- multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a ser
quitada de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos serviços não executados, previstos neste Edital e no
Contrato;
b) de 2% (dois por cento) do valor da obra por infração a qualquer condição estipulada no Edital
e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na reincidência.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.
15.2As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas
fiscais e/ou [aturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB, CNPJ/MF n.?08.919.490/0001-36
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15.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
15.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da Lei n"
8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenhampraticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados
15.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamentejustificado e comprovado, a juízo daAdministração.

16. DAS CONDIÇÕES GERAIS

16.1 O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e
propostas serão processadas, conforme o caso, de acordo com o artigo 43 da Lei n". 8.666/93.

16.2 Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites
estabelecidos por lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização.

16.3 Simples omissões ou irregularidades irrelevantes, sanáveis ou desprezíveis, a exclusivo
critério da Comissão de Licitação, e que não causem prejuízos ao entendimento da documentação
e da proposta, poderão ser relevadas.

16.4 Para dirimir na esfera judicial; as questões oriundas da presente Tomada de preço; será
competente o Foro da Comarca de Alagoa Grande-PB.

16.5 Não havendo expediente na data marcada para o cadastramento da Licitante, recebimento
e/ou abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas, esses eventos dar-se-ão no
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora estabelecidos nesta Tomada de Preço.

16.6Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta Licitação, bem como cópias desta
Tomada de preço e anexos serão fornecidas na COPELI no endereço no preâmbulo deste edital,
nos horários de 08hOOmin as 12hOOminhsna sede da Prefeitura Municipal de JUAREZ
TAVORA.

16.7 A despesa decorrente para a execução da obra objeto desta licitação, correrá por conta da
dotação orçamentária onerando nas dotações: 02.16-Secretaria de Infra Estrutura e
desenvolvimento Urbano - 15.451.109.1016-Implatação de Pavimentação - 329.449051.00.000-
Obras e Instalações.

14.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, e, em grau de
Recurso, pelo Prefeito do Município de JUAREZ TAVORA.

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB, CNPJ/MF n.?08.919.490/0001-36
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JUAREZ TAVORA, 04 de Maio 2015.

çfo --< ~ ~ t5:~~
JOSÉ DA SILVA OLIVEIRA
Presidente da CPL
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I ResclOns.Avel To!cnico:

Planilha de Orçamento de Serviços SINAPI DE FEVEREIRO DE 2015

Cezar Augusto Vlrissimo da Silva - CREA: 160209121-8 ARTNO

'U.Q. •.... ~., ....... '"' EM DADA'''' ~DIDs:nn

IData do Orçamento:

29/03/2015

:Cidade:

[RUAANTONIO P. DA SILVA

~K~l:lrURAo.o, .DE JUARElTÃVORA

BOI Total "Orçam

IJuarez Távora Estado: PB

Descriçlo Qtd. UnitUn Custo Sinapi

BOIadotado 24,14"

Item CácI. SlMpI

: DD"",o.o'''''DO:<:
UnitTotal

1.1 462,11

2942,00

78472 ILocação e 1431,72 m

10,00 m2

0.26

236,99

372,25

2369,901.2 74209/001 I~U"'''~'''''U e instalação de placa da obra - Padrão OGU

Total do Grupo 2742.15

13,6%

86,4%

89,86

572,10

3404..11 1,85%

\ 817,58 19.1'lj

; DE TERRJ'D' "'.. ""'cu
73822/002 1Limpeza Ida área

72961 ID. cão e ) de sub-leito

72856 IBota fora de material de expurgo - DMT 3km

2.2

2.3

171,88 5.Q'lj2.5 74005/001 II..UMI""I..I",""u .. rr "r SEM CONTROLEDO GC
,~, Mm II\UVrt PLACA400 KG)

Total do Grupo

1431.72 m' 0,4E 658,59 158,95
369,8,

106,7~

1901,76

548,94
44,3"
12,8'lj

2.4 157, II 808,24 18,8'l!

1431,72 m'
318,1, m'

1,01

1,35

1531,94

442,19
IDEMATERIALlA. "'''' ,,,"un,,,,

74205/001 IPRI::>VEI~IEN"ITEt DECORTEDE SUBLEITO(C/TRATOR ESTEIRAS
I1IõOI-IPI

382,9~ m' 1,7C 651,07

64,8E m' 2,65 41,45 213,37

3.1 3826,05 19675,19

192,41 989,45

22,4%

1,1%

74223/CXu
''''AV

954,48 m'

....an"".

56,74 54157,20 13073,78 67230,98

,e ,de_mE!io-fio granitico 477,24 m

24,00 m

33,21

33,21

15849,14

7,043.2
e assento de meio-fio granitico (cordão) a

74223/002 [cada40m

3.3

~AV'M~N' uEM ) SOBRECOLCHAODE
72799 IAREIA(E=lOCM) REJUNTADOCOM ARGAMASSADE

Il..lMtNI u EAREIANO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 30 A
135 PECASPOR M21••••••••• , i;;!ii 117Ar.ll) VERTICAl

• 5.1 SICRO 2 ~""""';)I:~~~;laçao oe placa oe 0,30 m' 206,15 61,85 14,93 76,78 39'Jj

• 5.2 SICRO 2 ,,(~n::;ação de placa de 0,40 m' 206,15 82,46 19,91 102,37 52%

• 5.3 73916/002 !pLACA~!MA~::~:::RA IU~N II~I,""...,.U NR DE RUA, 0,23 m' 61,23 14,08 3,40 7,48 9%

...-- Total do Grupo 158,.39 38,24 196,63 0,11%

.. ~=-DIVERSOS---=-----~~---'--~

• 6.1 ' comp LIMPEZAGERALDAOBRA•••••••••••••

Total do Grupo
1/""', 1'A:i:iI:lO DE PEDESTRE

76,5%

...... c"., 48%

4.1 I :J:J:J'>IWL [Alvenaria de 1 vez 95,45 m' 48,59 4637,92 1119,61 5757,53 24,3%

4.2 1,9%comp

ea." '",..Q,QU com piso tátil direcional e/ou alerta, de
lconcreto, na cor natural, p/ deficientes visuais, dimensões
125x25cm, aplicado com argamassa industrializada,
Ir'~eJi.Un1:ado.exclusive regularização de base

6,30 m2 57,81 364,20 87,92 452,12

4.3 73,8~

IplSO (CALCADA)EM CONCRETO 12MPA TRACO 1:3:5
73892/002 I(CIMENTC,ARE:..vg~ITAI PREPAROMECANICO, ESPESSURA

17CM, COM JUNTA DE DILATACAOEM MADEIRA

•••
7.14

6.2 comp

477,24 m' 29,se 14078,58 3398,6, 17477,21

Total do Grupo

1431,72 m'

119,31 m'

0,98 1403,09

2,67 318,56

.,,, ...... "" 12,86'Jj

IPINTURA

• 4.606,16

1%

0,19

338,71

76,90

1741,80

395,46

Totaldo Grupo 1.721,65 2.137,2& 1,16%

7.1

7.2
23,3C 119,84
76,33 ~

0.2%
0,6%

73610
79478

Locação
, manual campa ~o,ºexceto_!()~lla

137,91 m 0,7C 96,54
11.65 m' 27.14 316.18

7.3
7 2/004 'o DEVALANAO ESCORADAEM MATERIALDE lA
396 ILA' tUUK'A COM PROFUNDIDADE DE 1,5 ATE3M COM

IKt .. , .."" I75HP, SEM .;:'UUI"M<N

8,74 m' 5,70 49,82 12,03 61,85 0,1%

5622 , de fundo de vala 228,45 m' 3.05 696, T

7.5 74015/001 IK~AItKKU ECOMPACTACAOMECANICO DEVALACOM
11.UM~ACTADORMANUALTIPO SOQUETE VIBRATORIO

1')' ~ I~""~n 1,2~ 150,67

380,31 m' 18,60 7073,77

168,2C 513,01

1707,64 8781,41

0,8'l!

14,Q'lj

72875 IBota fora de material de expurgo - DMT 1km7.6 36,3 . !87,04 0,3'l!

7.7
ICOLCHAODEAREIAPARAI'Av'MtI'lTACAO EM

72948 IDAAAI<I <PIP<nn OU BLOCOSDECONCRETO
I'NT~RTRAVAno~

7.11 IlbL+/:J/LL ) e assento de tubo de CA. de 600 mm
7.11 17781+73724 , .. asse nt. d.. tubo de LA. d.. 4OC) mm

34,27 m' 69,8, 2393,07 7,7C ),77

5281,4~ 27159,49

262,3~ ~
7.13 83769 , de valas

83659

137,91 m
16.00 m

21878,04
1086,88

281,57 m2 8,37 2356,74

BOCADE LOBO EM ALVENARIATIJOLO MACICO, REVESTIDA
C/ ARGAMASSADE CIMENTO EAREIA1:3, SOBRE LASTRO
DE UNl.K~ 11OCMETAMPA~ARMADO

8,00 und 502,10 4016,80

568,93 2925,67 4,7%

8,0%969,67 4986,47

Prefeitura Munic. de Ju,rez Távora
~Is. 9i- ,.-l, Q~r&
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BOCAPARABUEIROSIMPLESTUBULAR,DIAMETRO=O,SOM,
73856/004 EM CONCRETOCICLOPICO,INCLUINDOFORMAS,

ESCAVACAO,REATERROEMATERIAIS,EXCLUINDO
MATERIALREATERROJAZIDAETRANSPORTE.

Descrição Unit BOI Total

7.15

Qtd. Custo Sinapi UnitTotalItem C6d. SINopl Un

7.16

Poçode visita aguas pluviais de conreto armado 1,10 x 1,10
1,40 coletor d=60 cm parede e=1Scm base concreto fck

revestido com argamassacimento e areia traço 1:4
degraus FFinclusive fornecimento de todos os materiais

7.20

PB- REFFEVEREIRO/201S
9,14%

Regimede execução da obra ADMINISTRAÇÃOINDIRETA-EMPREITADAGLOBAL

O percentual adotado do BDI é 24,14% 8,65%

••••••••••••._
••••••••••••••••..

Prefeitura M .
I=ls. 9ln1c. de Juarez T1vora
\lí.:.2~

Página 2J2



_I e
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



•••
Prefeitura Munic. de Juarez Tévora
I=ls. 99 I :li02>&_vl~tu_F _

• Planilha de Orçamento de Serviços SINAPI DE FEVEREIRO DE 2015
IDatado Orçamento:

29/03/2015• ,''''''''' EM PARAlFlFPIPFnn .,.. RUA PROJETADA01 SÃOJOSE

• PREF8TURA .DEJUAREZTAvORA Cidade: Juarez Távora Estado: PB

• Técnico: CezarAugusto Virisslmo da Silva - CREA:160209121-8 ARTNR BOI adotado 24,14%

• Item Cód.Slnapl Descrição Qtd. Un Unit Custo Sinapi BOI Unit Total Total %
Orcam

t'Ci1((i, ló>cnvl'rv;; DO'" ,... ,.... OC<:• 1.1 784 72 Ilocação e ~--"'- ~l ~ ~ ~ 100,0%•~Ul: ''''.1&<::'''",
Total do Grupo l "»_I)~ A®I 385.691 0,40%

• 2.1 73822/002 limpeza ida área _m4_L96 m' 0,46 ~ ...ill,Z(] 68:',38 19,0'lI
2.2 72961 tzacão e 1194,96 m' 1,07 1278,61 .3ll8,66 1587,27 44,3'*• 2.3 72856 ,Bota fora de material de expurgo, DMT 3km 299,79 m' 1,39 416,71 l00,6G 517,31 14,4'"• 2.4 74205/001

MECANICA DEMATERIAL IA. CATEGORIA,PROVENIENTE
329,97 m' 1,7C 560,95 135,42 696,37 19,4'"iDECORTEDESUBlErrO (C/TRATORESTEIRAS160HP)• l.UMI'ACTACAO M~rA.. ,r4, SEMCONTROLEDO GC

2.5 74005/001
::rADOR PLACA400 KG) 30,18 m' 2,65 79,98 19,31 99,29 2,8'"• Total do Grupo 2885'~ ..•696_!6!I 3582,62 3,7'*•.. ,e , de meio-fio granitico 292,74 m 33,21 9721,90 2346,91 12068,81 15,8~• 74223/002 ,v...~" ..cmv e assentode meio-fio granitico (cordlio) a cada 40 m so.oc m 33,21 996,30 240,51 1236,81 1,6~

"AVIMtr 1u EM PARAlElEPIPEDO SOBRECOlCHAO DEAREIA• 3.3 72799 I/~. ,tv-UI REJUNTADOCOM ARGAMASSADECIMENTO EAREIANO 896,22 m' 56,74 50851,52 12275,78 63127,30 82,6~
ITRAço 1:3 (PEDRASPEQUENAS30 A 35 PECASPORM2)• Total do Grupo

51___ 7::1
78,9~

IDEPEDESTRE• 4.1 73935/002 IAlvenarla de 1 vez 57,35 m' 48,59 2786,64 672,71 3459,35 24~

• com piso táti! direclonal e/ou alerta, de concreto, na
4.2 comp [cor natural, p/ deficientes visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com 7,35 m2 57,81 424,90 102,5i 527,47 3,6~• industrializada, rejuntado, exclusive regularização de base

• IplSO ICAlCADAI EM CONCRETO12MPA TRACO 1:3:5

72,9'"4.3 73892/002 IILlMtN IUI "".U'V "ri"AI PREPAROMECANICO, ESPESSURA7CM, 292,74 m' 29,5C 8635,83 2084,n 10720,56• ICOM JUNTA DE011AT4rAnEM MADEIRA

Totel do Grupo ".M'va., .2JI6O,I}l 1.. '71\7 ". 15,2~• UZAÇÃO VERTICAL• 5.2
SICR02 IFornecimento e instalação de placa de ""

__.. (40
O,4C m' 206,15 82,46 19,91 102,37 85,4,*

IKm)• 5.3 73916/002
IPLACA , PARAIUtl'l 11~1\.A1,Al)NR DERUA,

0,23 m' 61,23 14,08 3,4C 7,48 14,6~..."• Tntal dn Gn.nn ~ ~ 119,85 O,12~

•iii6.1 comp LIMPEZAGERALDAOBRA 1,96 m' 0,98 1171,06 282,70 1453,76 1.50%.-- comp PINTURA 74,69 2,67 199,42 48,14 7,56 14,6%

~

1.370,48 -~ 1.101,32 1,8%

• ~1;.j;0;. 78.080,73 1IUl4q.O~ 96.929,78• » s< .': ••.•.
'00801• 11-Orçamento realizado com base na tabela Item -do BOI %Adotado otal do Grupo

central 3.8O'l{,_ 3.80%• ISINAPI-PB - REFFEVEREIRO/201S
~lScO ;0%
Despesa ~ 9,14%• ISeguroseGarantias 0.32%

12-Regime de execução da obra ADMINISTRAÇÃO INDIRETA-EMPREITADAGLOBAL ucro 7.30%• 2,00%

13-O percentual adotado do BOIé 24,14%
Cofins _3j){)OJ, 8,65%• IPis 0,65%
IISS 3,()()'j(,_• [TOTAl BOI 24,14%

• IJuarez Távora, 29 de março de 2015.••••••••
------ --------------- ----------- -- --- -
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• Planilha de Orçamento de Serviços SINAPI DE FEVEREIRO DE 2015
(Data do Orçamento:

29/03/2015• vu.' 11,...w.JEM P&R4IR F1>lpEOO IEndereço: IRUA PROJETADA02· sAO JOSE• ."~ ~'UIU\ ,,"11.. ,rID4'.DEJUAREZTÁVORA [Cidade: IJuarezTávora Estado: PB

•Respon"'..,TKnico: Cezar ","susto Virissimo da Silva • CREA:160209121-8 ARTNO BOIadotado 24,14%

• Item Cód.Sinepi Descrição Qtd. Un Unit Custo Sinapi BOI Unit Total Total %
Orcam• 1.1 78472 ILocação e 11136,001 m 1 0,261 295,361 71,301 366,66( 100,0%• Totel do Grupo 1 295,J61 71,sol 1 366,661 0,4%

;DETERRJ'DIc.... r.:cu• 2.1 73822/002 [Limpeza I da área 1136,oe m' 0,46 522,56 126,15 648,71 17,9%
2.2 72961 ID. cão e , de sub-Ieito 1136,00 m' 1,07 1215,52 293,43 1508,95 41,6%a 2.3 72856 IBota fora de material de expurgo· DMT 3km 298,66 m' ~ ~ ~ 515,36 14,2%-• 2.4 74205/001

ESCAVACAOMECANICA DEMATERIAL lA. CATEGORIA,PROVENIENTE
358,64 m' 1,70 609,69 147,18 756,87 20,9%DECORTEDESUBLEITO(C!TRATORESTEIRAS16OHP)• IALAU MECANICA, SEM CONTROlE DOGC

2.5 74005/001 59,98 m3 2,65 158,95 38,37 7,32 5,4%• IIL/LUMI'ALIAUUI< PLACA400 KG)

~~ """,m~TAI;Ao

Totel do Grupo 2921,86 7OS,35 3621,2] 4,0%

• 3.1 74223/002 ,e , de meio-fio granítico ~ m 33,21 ~ ~ ~ 16,0%

;. 74223/002 e assentode meio-fio granltico (cordão) a cada 40 m 30,00 m 33,21 996,30 240,51 1236,81 1,8%

II'AVIMtN IU EM PARALELEPIPEDOSOBRECOLCHAODEAREIA• 3.3 72799 I.. REJUNTADOCOM ARGAMASSADECIMENTO EAREIANO 816,00 m' 56,74 46299,84 11176,98 57476,82 82,2%• ITRAÇO (PEDRASPEQUENAS30 A 3S PECASPORM2)

Totel do Grupo -""',,"'- 77,9%• ' DEPEDESTRE

• 4.1 IAlvenaria de 1 vez 54,4< m' 48,59 2643,3C 638,lC 3281,4C 23,7~

Pavimentação com piso tátil direclonal e/ou alerta, de concreto, na• 4.2 comp [cor natural, p/ deficientes visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com 8,4C m2 57,81 485,6C 117,2: 602,83 4,4'jj

• industrializada, rejuntado, exclusive regularização de base

IPISO'rAI rAnA) EM LUNLHt IU 12MPA TRACO1:3:5• 4.3 73892/002 !ILltVlENTv/";:~:.vS",IAI PREPAROMECANICO, ESPESSURAlCM, 272,oe m' 29,SC 8024,00 1937,0: 9961,03 71,9'jj
ICOM JUNTA DE nllATACAO EM MADEIRA• Totel do Grupo 11.10JIIl ~ .2 ......,.... 15,4'jj

k,,~i5X,Icl .... "7Ar.it' VERTICAl.
• 5 1 SICRO2 •u , e instalação ae placa ae "c ..."c ..c... a

0,9C m' 206,1~ 185,54 44,l~ 230,33 56,2'jj. !/PAREI

• 5.2 SICRO2 IKml ' e instalação de placa de semirefletiva (40 O,Ge m' 2OG,1! 123,69 29,8E 153,55 7,5')(

• 5.3 73916/002 I:~~:~MALTAUA I'AKA 'LJt""I~ILI\...,.\,) NR DERUA, 0,34 m' 61,23 20,82 5,03 25,85 6,3%• Totel do Grupo ~ .l~ 409.n 0,5%

•• IDIV::7
LIMPEZAGERALDA OBRA [136,00 m' 0,98 1113,28 :,75 1382,03 85,4%

• 6.2 comp PINTURA 71,00 m' 2,67 189,57 45,76 235,33 14,6%• ~ldoGrupo ~ 51",5] 1.611.36 1,8%...~rc,i,:'tl~i)i7 " . i {. ii ','C •• .. c· 72.332.28 1~ 89.793,60- ~ 'DOBDI•11.Orçamento realizado com base na tabela lW!l. 'ºº-ªºL %Adotado rotai do Grupo• ' central 3.8ll'l6 ~IICl'l1;

ISINAPI. PB· REFFEVEREIRO/2015 ~ O.ÇO'!I;

Despesa ~• ~ 0.32%
9,14%

•2- Regime de execução da obra ADMINISTRAÇÃO INDIRETA·EMPREITADAGLOBAL ucro 7.30%
2,00%• 3- O percentual adotado do BOI é 24,14%

onns 3.00% 8,65%Pis 0,65%• ISS 3,00%
TOTALBOI 24,14%

.~~~--~~----------------------------------------~• puarez Távora, 29 de março de 2015.

••••••
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PrefeituraMu*. de JuarezTévora
Fls. -101 I j~Qb~
Vi~t\)__...E_· _

1Datado Orçamento:

Planilha de Orçamento de Serviços SINAPI DE FEVEREIRO DE 2015 29/03/2015

"A..,w EMD&D&'0::, o::ofoo::nn RUA PROJETADAC . sAo JOSE

rURA IIA"NlrIP ...,. DEJUAREZ'IAVUKA Cidade: Juarez Távora Estado: PB

"esponMw!Tknlco: CezarAugustoViri.. imodaSilva . CREA:160209121-8 ARTN'I BDIadotado 24,14%

Item C6d.Slnapl Descrição Qtd. Un Unlt Custo Sinapi BOI Unlt Total Total
%

Orçam
'PRR ,....,N...R~

1.~ L 78472 ILocaçllo e I 1022,881 m 1 0,261 265,951 64,201 330,151 100,0%

Total do Grupo 1 2.65,951. ..&4AC!1 I 330.151 0,4%
j DETERRA'>I o::N.e.r." ....

2.1 73822/002 límpeza Ida área 1022,88 m' 0,46 470,52 113,59 584,11 23,1%

2.2 72961 re I de sub-Ielto 1022,88 m' 1,º~ 1094,48 264,21 1358,69 53,7%

2.3 72856 IBota fora de material de expurgo· DMT 3km 111,87 m' 1,39 155,50 .37,54 193,04 7,6%

ESCAVACAOMECANICA DEMATERIAL lA. CATEGORIA,
2.4 74205/001 PROVENIENTEDECORTEDESUBLEITO(C/TRATORESTEIRAS 141,45 m' 1,70 240,47 58,05 298,52 11,8%

1160HP)
IALAV MçrANlrA, SEMCONTROLEDOGC

2.5 74005/001 29,58 m' 2,65 78,39 18,92 97,31 3,8%
Ill..f LUMt'Al. IAUUI( PLACA400 KG)

....... ' .... ,""rAU
Total do Grupo Q9,3G '492,31 2531,67 3,2%

Ide meio-fio granltico 243,72 33,21 8093,94 1953,91 10047,85 16,0%3.1 74223/002 no e m

3.2 14223/002
e assentode meio-fio granltico (cordão) a

30,00 33,21 996,30 240,51 1236,81 2,0%
Icada40m

m

""y, ....~" ....!EM J ::'V"Kt LUlLHAU Dt

3.3 72199
IAREIA(E=lDCM) REJUNTADOCOM ARGAMASSADE

731,16 m' 56,14 41486,02 10014,90 51500,92 82,0%
iLlMtN IU EAREIANO TRAÇO1:3 (PEDRASPEQUENAS30 A
:~., pçrAC; PORM71

Total do Grupo cnaA'JA 18,5%
I DEPEDESTRE

4.1 73935/002 IAlvenaria de 1 vez 48,74 rn~ 48,59 2368,28 571,71 2939,99 23,6%

Pavimentaçllo com piso tátil direcionale/ou alerta, de

4.2 comp
[concreto, na cor natural, p/ deficientes visuais, dimensões

8,40 m2 57,81 485,60 117,23 602,83 4,8%
i25x25cm, aplicado com argamassa industrializada,
•~ju",auu, exclusive regularizaçllo de base

PISO(CAlCADA) EM CONCRETO12MPA TRACO1:3:5
4.3 73892/002 Il.I"'~"'~/~"L,,..y'llR:TA, PREPAROMECANICO, ESPESSURA 243,72 m' 29,50 7189,74 1735,63 8925,37 71,6%

7CM, EM MADEIRA

Total do Grupo 1nn.l'.lAi I'.· ~í57
1,_1I_1Q 15,6%

"7&r.lr, VERTICAl

5.1 ::iILKUl cu,, Ie mstataçao ae placa ae ,
0,90 m' 206,15 185,54 44,79 230,33 56,2%

,IPAREI

5.2
SICR02 I e instalaçllo de placa de :

0,60 m' 206,15 123,69 29,86 153,55 7,5%
I (40 Km)

5.3 73916/002 !PLACA~:MALTADA PARA'LI~""r,,,,,Y'ú NK Dt KUA, 0,34 m' 61,23 20,82 5,03 25,85 6,3%
,4SX25CM

Total do Grupo 33O,os '.•..••_-..'. 70,68 409,73 0,5%

6.1 comp ÜMPEZA GERALDA OBRA 1022,88 m' 0,98 1002,42 241,99 1244,41 0,0%

comp ,PINTURADEMEIO-FIO 63,93 m' 2,67 170,69 41,21 211,90 14,6%

~ '.10173,11 283.20 1.456,31 1,8%

;~;>';;.;>" •.•'. "A 4'>11~I 15.553.28 7a all1 ".

IDOBDI

1· Orçamento realizado com base na tabela te_m ido BOI %Adotado Total do Grupo
• central ~lIn<l1: 3.8D%

SINAPI- PB• REFMARÇODE2014 iIillI. n_~_
)espesa 1,02%

9,14%Seguros e Garantias 0.32%
12.Regime de execução da obra ADMINISTRAÇÃO INDIRETA·EMPREITADAGLOBAL Lucro 7.30%

2,00%

13.O percentual adotado do BOIé 24% :ofins 3.00%
Pis 0,65% 8,65%

ISS 3,00%
fOTAL BOI 24,14%

Juarez Távora, 29 de março de 2015.
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•• Prefeitura Munic. de Juarez Tivora
Fls.~02.....L-i..O~~
Visto 1=•- IData do~_nto:• Planilha de Orçamento de Serviços SINAPI DE FEVEREIRO DE 2015

29/03/2015• IEM PARAIRR>[PRV\ [Endereço: IRUA PROJETADA(i\C:ESSi)' ·BAIRROBOA VISTA• .....s_ ..v, n~..rruRA u".lIr'PA'. DEJUAREZTAVORA [Cidade: IJuarezTávora Estado: PB

•IResponsável Técnico: CezarAugusto Virissimoda Silva • CREA:160209121·8 ARTN' BOIadotado 24,14"

• Item CócI.Sinapl Descriçao Qtd. Un Unit Custo Sinapi BOI Unit Total Total
%

Orcam
:DD'" 'U'''ADCC• '_ .-.-'

1.1 78472 ILocação e ~~ -~ ~ ~ ~ 100,0%•~.1

Total cio Grupo 1 _~_Ml _~ªI I 329.791 0.4%
iDETERRAPLI'NAt::FM• 73822/002 Limpeza r da área 1021,76 m' 0,46 _41Q,Q1 _1J~46 58;),47 22,0%

2.2 72961 'e , de sub-Ieito 1021,76 m' 1,07 1093,28 263,92 1357,20 51,1%• 2.3 72856 IBota fora de material de expurgo· DMT lkm 176,93 m' 1,39 245,93 59,37 305,3C 11,5%

• I~cr ,r"",MECANICA DEMATERIAL lA. CATEGORIA,
2.4 74205/001

PROVENiENTEDECORTEDESUBLEITO(C/TRATORESTEIRAS160HP) 184,01 m' 1,70 312,82 75,52 388,34 14,6%

• 2.5 74005/001
' SEM CONTROLEDOGC

7.08 m' 2,65 18,7E 4,53 23,25 0,9'*I,r I PIor, soo KG\• Total do Grupo .~~ _~~6~ 2657,60 3,3'*.~;;~:~:;Ao )e ) de meio-fio granftico 243,44 m 33,21 8084,64 1951,67 10036,31 16,0%

~

74223/002 Fornecimento e assentode meio-fio granftico (cordão) a cada 40 m 30,00 m 33,21 996,3C 240,51 1236,81 2,0%

""VIMENTlJ EM PARALELEPIPEDOSOBRECOLCHAODEAREIA• 3.3 72799 REJUNTADOCOM ARGAMASSADECiMENTO EAREIANO 730,32 m' 56,74 41438,3E 10003,40 51441,7E 82,0%
ITRAÇO (PEDRASPEQUENAS30 A 35 PECASPORM2)• Total do Grupo 78,8'*• ' DEPEDESTRE

4.1 73935/002 IAlvenaria de 1 vez 48,69 m' 48,59 2365,85 571,13 2936,98 24,2%• Pavimentação com piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na

• 4.2 comp [cor natural, p/ deficientes visuais, dimensões 25x25cm, aplicado com 4,20 m2 57,81 242,8C 58,61 301,41 2,5'*
..", industrializada, rejuntado, exclusive regularização de base• IPISOIr6.' r6.nA)EM I..UNI..Ht'U 12MPA TRACO1:3:5

73,4%4.3 73892/002 1II..'MtNIV/"nLI"Icn.. MECANICO, ESPESSURA7CM, 243,44 m' 29,50 7181,48 1733,64 8915,1'• ICOM JUNTA DEDILATACAOEM MADEIRA
Total do Grupo 9.790,13 2.36!~ l' ""••a 15,3%• .117ArÃ)VERTICAL• 5.2

SICR02 ! instalação de placa J ,.,,,,,,~ .. etjva (40
0,80 m' 206,15 164,92 39,81 1,73 85,7%

IKm)• 5.3 73916/002
IPLACAESMALTADAPARA IULrt m",Y'vNHUt KUA,

0,45 m' 61,23 7,5~ 6,65 34,2C 14,3%IJI~n~rk,• Total do Grupo 192,4. 46,ce .238,93 0,3%

• comp [lIMPE2A GERALDA OBRA 1021,76 m' 0,98 1001,32 241,72 1243,04 85,4%

comp [PINTURADEMEIQ..FIO 63,86 m' 2,67 170,51 41,16 211,67 14,6%• Total do Grupo ~ ~ •. 1.454,71 1,8%

~i·i;J~(·.·.. ) ............................>' .....••< 64.080.1 l5.469.23 79.549."• ;;;,,:
11 msc MIIIACAO DO BOI•1· Orçamento realizado com base na tabela Item i do BOI ~ fatal do Grupo

, central .80% :R()<lI;..SINAPI· PB • REFFEVEREIRO/2015 rusc .asos,
Despesa financeiras ~• Seguros e Garantias. ~ 9,14%

2- Regime de execução da obra ADMiNISTRAÇÃO INDiRETA-EMPREITADAGLOBAL 1,yg'Q. '.30%• = 2,00%

•,3· O percentual adotado do BOI é 24,14%
~oTlns 3J1O%. 8,65%
IPis 0,65%... l~ 3,00%• ~OTALBDI ~

• puarez Távora, 29 de março de 2015.••••••••



••••••••••••••••-:••••••••••••-••••••.'••••••••••



•• Prefeitura Munic. de Ju,rez Távora
Fls. 103 I-1L()~
Visto f

o percentual adotado do BOI é 24,14% 8,65%

PB - REF FEVEREIRO/2015
9,14%

Regime de execução da obra ADMINISTRAÇÃO INDIRETA-EMPREITADA GLOBAL
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Quadro de Composição do Investimento - QCI

Empreendimento

OBRA:PA VlMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

Agente executor Ref. SINAPI-FEV/2015

Prefeitura Municipal de Juarez Távora

Programa Modalidade

CR 1020550-66 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEP(PEDO

• Item Discriminação Investimento total (R$)• RecursosUnião Contrapartida Outras fontes Total

• 1 JIrI~inir~rft"JI5u local 741n11r:; 774,29 24.875,44• 2 RuaAntonio P. da Silva 178.44~1;1; 5.732J8 184.176,44

• 3 Rua i01 - SéJoJosé ss.su.e» 3.017,09 96.929,78
Rua i02 - São!~sé RI; qqR 1;4 2.794,96 89.793,60
Rua ": U.l~LUU'; C Sãolasi 77.492,08 2489,55 79.981,63• Rua o. IA. 1800Vista 77.07~,32 2.476,10 TL~,,!9,42'UJ"'LUUU• Ruan• i02 - 80a Vista 152.878,46 4 q11 4r:; 157.789,91

•••••••..••:e••••• ITotal \;C?';····.i· lõononnnn 22.196,22 0,00 713.096,22

•••••••••••

JUAREZTÁVORA 9 de abril de 2015--~- -------~~--------~~---Local/Data

Nome
Cargo
CREA

~ J2.,:y:;,~ ~ ~~
, ) Assinatura'iJo agente executor
" Nome Maria Ana Farias dos Santos

Cargo Prefeita Constitucional



-••••.~
••••••••••••-•••••••••~••e:••••••••••••••••
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Prefeitura Mu~;c.de Ju~rezTávora
F/s. -IOb I '-1. Oc&Q.,
Visto F -

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO
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Prefeitura Munic.de Ju~re7Távora
F=Is • .=11.5 i -1~oq!2
Vll:I!v_..f_- _

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DA ZONA URBANA DE JUAREZ TÁVORA - PB

SINALIZAÇÃO
MEMÓRIA DE CÁLCULO

VELOCIDADE PERMITIDA
(Aunit=O,20 m2)

®
PARE(Aunit=O,30 m2) NOME DE RUA

m2)TIPO DE PLACA

RUA/AVENIDA
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ANEXO II - Modelo de Declarações

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADE PREÇO N. 00112015

DECLARAÇÃO

__ (nome da empresa) ,CNPJ -__ , sediada
-----:--- , por intermédio de seu representante
legal, infra-assinado, e para os fins da Tomada de Preço 00112015DECLARA expressamente
que:

a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação, no
presente processo licitatório, tanto nas esferas Federal, Estadual e Municipal, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem
menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
dos quatorze anos.
c) tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os
termos desta Tomada de preço e seus anexos.
d) não tem dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção,
assessoramento superior, assistência intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura
Municipal de JUAREZ TAVORA, ou em qualquer órgão ou entidade a ela vinculada, nos
últimos 60 (Sessenta) dias corridos.
e) não foi declarada inidônea por ato da Administração.
f) não incorre nas demais condições impeditivas previstas no Artigo 9° da Lei Federal no
8.666/93.
g) Autoriza a Comissão Permanente de licitação da Prefeitura de JUAREZ TAVORA a proceder
diligência visando a comprovação de informações prestadas.
h) Declaração comprometendo-se a empregar residentes do município onde a obra será
executada, em pelo menos 10% (dez por cento) da mão de obra total necessária, em obediência
ao inciso IV, do art. 12, da Lei n" 8.666/93.

__ _,!..;(c::..:;i=da=d=e::....;e=-=es=ta=d=o:..L)~_,__ de de 2015.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: ----------------------
Cargo ou carimbo do declarante: __
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _
OBS.: Esta declaração deverá'ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PB, CNPJ/MF n.?08.919.490/0001-36
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MINUTA DO CONTRATO

TOMADA DE PREÇO N° 001/2015
Termo de contrato que entre si
celebram o Município de Juarez
Távora, Estado da Paraíba, e a empresa:
********************************
***********, tendo por objetivo Obra
civil pública de Construção de
Pavimentação em paralelepípedo e
drenagem em diversas ruas do
Município de JUAREZ TAVORA.

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o
Município Juarez Távora, Estado da Paraíba, com Sede na Rua José Mendonça de Araújo n
171, Centro Juarez Távora-PB, inscrito no CNPJ/MF sob o n.? 08.919.490/0001-36, ora
representado pelo Senhora Prefeita Municipal Maria Ana Farias dos Santos, portador do
CPF/MF n." 952.710.154-91, residente e domiciliado na Rua Adalberto Pereira de Melo, n
43 - Centro Juarez Távora - PB e de outro lado, como CONTRATADO, e assim
denominado no presente instrumento, a Empresa:
**********************************, com sede no
*********************************** inscrita no CNPJ:*******************,
representada ************************ CPF ****** n"
***************************, Representado pelo senhor: **********************
função que exerce na empresa, CPF ******** E RG.********, ENDEREÇO
*********************

As partes assim nomeadas e qualificadas, pelo presente instrumento particular de Contrato
Administrativo e na melhor forma de direito, têm, entre si, ajustado o presente,
subordinados a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei complementar n.? 123/2006 e suas alterações, bem como toda legislação correlata e
demais exigências Previstas no edital da Tomada de Preços n.° 001/2015.

A CONTRATADA se obriga a executar Obra civil pública de Construção de
Pavimentação em paralelepípedo e drenagem em diversas ruas do Município,
conforme proposta apresentada que fica fazendo parte integrante deste CONTRA TO, do
seguinte OBJETO, como segue:

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001.36
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2.1 O prazo de execução do objeto será de 04 (quatro) meses, contados da assinatura da
Ordem de Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-financeiro anexo a
este Contrato.
2.2 O prazo do contrato será de 05 (cinco) meses, contados da sua assinatura, podendo tal
prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

3.1- A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
3.2 As supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento).
3.3 Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na
mesma proporção do desconto ofertado pela contratada á época da licitação, ou seja,
sofrerão redução proporcional à diferença percentual original entre os custos unitários dos
insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles constantes na planilha orçamentária
do órgão licitante.

4.1 A obra deverá ser iniciada pela contratada para ser realizada nos locais especificados
no projeto, após emissão da ordem de serviço e sob a fiscalização do funcionário autorizado
pela Prefeitura Municipal dentro do prazo previsto no cronograma físico-financeiro
constante na planilha de especificação do edital e proposta apresentada pela licitante
vencedor.

5.1 Fica ajustado o preço, conforme segue:
O valor total do CONTRATO fica estimado em R$ 0,00 (Por extenso ),
onerando a dotação: 02.16--Secretaria de Infra Estrutura e desenvolvimento Urbano _
15.451.109.1016-Implatação de Pavimentação - 329.449051.00.000-0bras e Instalações.

6.0 - Além das estabelecidas no Edital, bem como neste
constituem obrigações da contratada:
a) Executar com perícia os serviços contratados, obedecendo aos projetos, especificações
técnicas, instruções adotadas pela PREFEITURA e determinações por escrito da
fiscalização;
b) Assegurar durante a execução das obras, a proteção e conservação dos serviços
executados, bem como, fazer a sinalização e manter a vigilância necessária à segurança de
pessoas e dos bens móveis e imóveis;

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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c) Executar no prazo estabelecido pela fiscalização os reparos que se fizerem necessários
aos serviços de sua responsabilidade;
c.I) Caso a PREFEITURA execute esses reparos, a contratada pagará pelos mesmos,
independentemente das penalidades cabíveis, valor em dobro dos custos desses serviços
constantes na planilha orçamentária, devidamente atualizados;
d) Adquirir e manter permanentemente no escritório das obras, um LIVRO
DEOCORRÊNCIAS, autenticado pela PREFEITURA, no qual a Fiscalização e a
CONTRA TADA anotarão todas e quaisquer ocorrências que mereçam registro, devendo
ser entregue a PREFEITURA, quando da medição final e entrega das obras.
Semanalmente, devem ser anotados pela contratada no referido livro os serviços
executados. A fiscalização revisará, formalmente, essa anotação, que será assinada por ela e
pelo responsável da contratada, informando, também, a data do registro;
e) Fica obrigado à contratada a designar um Responsável Técnico que deverá fazer pelo
menos uma visita semanal à obra, fato este que deverá ser registrado no Livro de
Ocorrência, devidamente assinado pelo mesmo e pelo Fiscal da obra, por ocasião da visita;
f) Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas todas as condições de habilitação exigidas na licitação;
g) Manter a frente dos serviços, pessoal habilitado, obedecendo às normas de segurança do
trabalho, bem como todos os equipamentos necessários a execução dos serviços;
h) Solicitar. a anuência da PREFEITURA no caso da necessidade da subcontratação e para
tanto seguir as regras constantes na Cláusula Sexta deste Contrato, disponibilizando para
fiscalização a documentação da subcontratada, que demonstre que cumpre os requisitos de
qualificação técnica exigidos no Edital vinculado a este Contrato;
i) Permitir e/ou facilitar a fiscalização, inspeção ao local das obras, em qualquer dia e hora,
devendo prestar todos os esclarecimentos solicitados;
j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
k) Responder pelos danos causados diretamente a PREFEITURA ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou de dolo na execução do contrato;
I) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou qualquer
outro não previsto neste Contrato, resultante da execução do contrato;
m) arcar com as despesas referentes às taxas de água e luz da obra;

7.0 Além das estabelecidas no Edital, bem como neste Contrato e seus Anexos, constituem
obrigações da contratante:
a) Providenciar o projeto executivo antes do início das obras ou emitir autorização
expressa, com a devida justificativa técnica de que esse projeto poderá ser elaborado
concomitantemente com a execução da obra;
b) emitir ordens de início e de paralisação dos serviços;
c) liberar as áreas destinadas ao serviço;
d) empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões estabelecidas no
Cronograma Físico-Financeiro;

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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e) proceder às medições mensais dos serviços efetivamente executados;
f) pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas;
g) Efetuar o pagamento sempre que a empresa cumprir com todas as suas obrigações
estabelecidas neste termo contratual.

8.1 Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os
procedimentos:
a) O índice de reajuste será o Índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da
coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econôrnica;
b) A data base adotada será ANUAL.
c) Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula:

R = V x I- lo = onde:
lo

R - Valor do reajustamento calculado;
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados;
I - Índice (lNCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da
data base);
lo - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base.

9.0 - A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes
procedimentos:
9.1 - Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela firma e conferidos pela
fiscalização da prefeitura, serão lançados no Boletim de Medição, que será assinado pelo
Eng." Fiscal e pelo Responsável Técnico da contratada.
9.1.1 - O boletim de medição será, obrigatória e formalmente, revisado pelo Coordenador
da área de execução de contratos ou de obras e pelo Diretor da área técnica Técnico, que
assinarão o mesmo como revisores.
9.1.2 - Devem ser identificados os assinantes e os revisores do boletim pelo nome
completo, título profissional, n° do CREA/CAU/CAU e cargo que ocupa.
9.1.2 - Devem ser identificados os assinantes e revisores do boletim pelo nome completo,
título profissional, n° do CREA/CAU e cargo que ocupa.
9.1.3 - As medições serão mensais com intervalos nunca inferiores a 30 (trinta) dias,
excetuando-se as medições inicial e final.
9.1.4 - No Boletim de Medição devem constar:
a) todos os serviços contratados, com suas respectivas unidades de medida;
b) os quantitativos dos serviços contratados, medidos e acumulados;
c) o preço unitário, o valor total de cada serviço e no final o total contratado, medido,
acumulado e o saldo contratual;
d) o número do contrato;

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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e) o número de ordem da medição;
f) a data da sua emissão e o período dos serviços medidos.
9.1.5 - Anexo ao boletim de medição deve constar a respectiva memória de cálculo
detalhada e fotos dos serviços executados.
9.1.6 - Os serviços constantes no boletim de medição deverão ser executados em
conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro e no caso de antecipação ou
retardamento da execução, o mesmo deve ser, formalmente, alterado e anexado ao boletim.
9.1.6.1 - Caso tenha havido antecipações e/ou atrasos na execução de serviços, esses terão
que ser justificados e aceitos pela fiscalização e as razões dos mesmos devem estar
registrados no Livro de Ocorrências.
9.1.6.2 - No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente
executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
9.1.7 - A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da
execução contratual, quando for o caso.
9.1.8 - A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços
executados.
9.1.9 - Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota FiscallFatura no valor da medição
definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de
cálculo detalhada.
9.2 - A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da
apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia
relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados,
inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de
comprovada procedência legal.
9.3 - Os Boletins de Medições deverão ser realizados entre os dias 25 e 30 de cada mês,
sendo os pagamentos efetuados através de crédito em conta corrente, mediante
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO - AP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data final do adimplemento de cada parcela referente aos serviços executados e
medidos.
9.3.1 - O adimplemento de cada parcela dar-se-á quando comprovada a liquidação da
parcela, ou seja, a comprovação da entrega regular de toda documentação exigida neste
Contrato e anexos para a efetivação do pagamento.
9.3.2 - A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às
seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-Ia:
a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART efetuada no CREA/CAU-PB, nos termos da Resolução
425 de 18.12.98 do CONFEA, sob pena do não recebimento da medição requerida;
b) Cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal e respectivas guias de recolhimento
prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo de serviço
FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos
empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na
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forma prevista na lei 8.212/91, alterada pela Lei n° 9.71 I - lN INSS/DC N° 69 e 71/2002, e
regulamentos instituídos pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS;
c) Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento ou na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993, apresentada
pelo contratado; e
d) Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração.
9.4 - Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens
anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.5 - Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a
regularidade do cadastramento da Contratada nos sites oficiais, devendo seu resultado ser
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9.6 - Será retido quando do pagamento de cada medição:
a) O INSS sobre o valor da fatura, referente apenas ao serviço (mão de obra), em
atendimento a legislação previdenciária;
b) o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), observado o disposto na Lei
Complementar n° I 16, de 2003, e legislação municipal aplicável.
9.7 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, deverá apresentar comprovação por meio de documento
oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar, para fins de impedir a retenção dos tributos abrangidos pelo Sistema.
9.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
1= (Tx 1100)

365
Tx = utilizar IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo
pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
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10.0 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e
avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado.
10.1 O fiscal da obra passa a ser o gestor do contrato, formalmente designado pela
Administração, e comprovadamente habilitado para gerenciar cada contrato, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementares.
10.2 - Além das atividades constantes no projeto básico, são atribuições do fiscal de obra:
a) Inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de examinar ou
verificar se sua execução obedece às especificações técnicas de materiais e/ou serviços, ao
projeto, aos prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato;
b) Organizar de forma sistemática todas as informações pertinentes aos processos que
envolvem a obra: projetos, licitação, contrato, medições, cronogramas físico-financeiros
previstos e realizados, aditivos, reajustamentos, realinhamentos, pagamentos, Projeto como
Construído (As Built), termos de recebimento provisório e definitivo e devolução de
cauções, etc.
c) Disponibilizar, mensalmente, relatórios constando informações gerenciais da obra;
d) Aferir as medições dos serviços executados que deverão ser acompanhadas por registro
fotográfico e pelas respectivas memórias de cálculo;
e) Solicitar, formalmente, a contratada, nos eventuais aditivos e paralisações, justificativa
técnica respectiva e com base na mesma, formar juízo de valor desses eventos e encaminhar
a documentação necessária para instâncias superiores providenciarem as medidas cabíveis
aos mesmos;
f) Comunicar a instâncias superiores qualquer infração cometida pela contratada, a fim
deque as medidas legais cabíveis possam ser aplicadas.
10.3 - Na primeira medição deverá constar a(s) respectiva(s) Anotação(s) de
Responsabilidade Técnica (ARTs) da fiscalização.
10.4 - O acompanhamento, o controle, a fiscal ização e aval iação de que trata este item não
excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade
solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução
dos serviços contratados.
10.5 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora
contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.
10.6 - As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante
encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada,
ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito .

.<:JL~USUJ?~DÊCIMA .PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO
I 1.0 - Não será permitido a subcontratação.

DAS OBRAS E
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12.0 Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante
requerimento ao dirigente da prefeitura, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
12.1 Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da
PREFEITURA pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado.
12.2 O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo
recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos,
relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando
prazos para correção, que não poderão ser superiores há 90 dias.
12.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.
3.0 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão contratante
designará uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e
emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
4.0 - São condições indispensáveis para a efetiva emissão do TERMO DE
RECEBIMENTODEFINITO, a apresentação pela CONTRA TADA dos seguintes
documentos:
a) Certidão Negativa de Débito-CND;
b) Projeto Como Construído (As Built), utilizando as especificações do CREA/CAU/PB (ou
similar) para a elaboração do referido projeto.
c) Manual de Ocupação, Manutenção e Conservação da Obra.
5.0 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta a
CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro.
6.0 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, a garantia
prestada pela CONTRATADA será liberada e se em dinheiro, corrigida monetariamente.

li,:::~ ~CI1Ál:J~~WD,ÉCIMA TERCEIRA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS
13.0 A PREFEITURA por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o direito de
paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços, cientificando devidamente a
CONTRA TADA, por escrito de tal decisão.
13.1 Se a CONTRATADA, por circunstância de força maior for impedida de cumprir total
ou parcialmente o contrato, deverá comunicar imediatamente por escrito a PREFEITURA.
13.2 Caso as paralisações referidas nos itens anteriores, ocorram uma ou mais vezes e
perdurem por 1O (dez) dias ou mais, a PREFEITURA poderá suspender o contrato, pelo
período necessário à solução do impasse, cessando nesse período às obrigações da

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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CONTRA TADA, excetuando-se as estabelecidas na Cláusula Sexta deste Contrato, item 6,
alíneas "a", "b", "c", "d", "f" "g", "h", "i", '1", "k", "I" e "rn".
13.3 Se a suspensão injustificada do contrato perdurar por 120 (cento e vinte) dias,
quaisquer das partes poderá solicitar a rescisão do Contrato.
13.4 As despesas realizadas durante o período da paralisação e aceitas pela fiscalização
serão pagas na primeira mediação de reinício dos serviços, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, sem prejuízos das exigências referentes aos pagamentos, no que
couber:
a) Autorização prévia da fiscalização com justificativa para que as mesmas sejam realizadas
(ex: vigilância, desmobilização e as relacionadas com a manutenção do canteiro);
b) Comprovantes da execução das mesmas (Ex: notas fiscais, recibos, folhas de pagamentos
devidamente assinada pelo empregado, guias de encargos, etc);
c) Fotografias validadas pela fiscalização, contendo legenda e data;
d) outros que a fiscalização considerar necessários.
13.5 A justificativa mencionada no item anterior "a" deve explicitar as razões técnicas e/ou
legais da execução dos serviços durante a paralisação .

14.1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela
inexecução total ou parcial do objeto:
I-advertência; de que trata o inciso I, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, podendo ser aplicada
nos seguintes casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao andamento dos serviços, desde
que não caiba a aplicação de penalidade mais grave.
II - multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) junto à Secretaria de Finanças do Município, a
ser quitada de acordo com instruções fornecidas pela Contratante, podendo ser:
a) de 1,0% (um por cento) do valor dos serviços não executados, previstos neste Edital e no
Contrato;
b) de 2% (dois por cento) do valor da obra por infração a qualquer condição estipulada no
Edital e no Contrato, nas hipóteses não previstas na alínea anterior, aplicada em dobro na
reincidência.
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.
14.2 As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor
das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa

• 000 ULADÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000 CNPJ - 08.919.490/0001-36
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do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
14.3 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias úteis.
14.4 Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos: III e IV, do artigo 87, da
Lei n" 8666/93 e alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atas ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atas ilícitos praticados
14.5 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificado e comprovado, a juízo da Administração .

15.1 A rescisão Contratual poderá ser:
15.2 - Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
no Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93.
15.3 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
Autoridade competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja
conveniência da CONTRATANTE. 11.4 Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e
XVII do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
15.5 A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n." 8.666/93
acarretará as consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da
Lei Federal n.? 8.666/93.

..~~@MNQUINTA:iDA RESCISAO CONTRATUAL

sIL~USULA DÉCIM.i\:iSEXTA - DO FORO
16.1Fica desde já eleito o Foro da Comarca de Alagoa Grande, Estado da Paraíba, para
dirimir questões resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não
resolvidas na esfera Administrativa.
E por estarem assim justos Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições
ora ajustadas, as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03
(Três) vias de igual teor, na presença de duas Testemunhas instrumentais, que também
assinam, devendo a CONTRATANTE, no prazo legal, providenciar a publicação, na
imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei Federal
n." 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos.

Juarez Távora, **** de ****** de 2015.

Rua José Mendonça de Araújo, N 171 - Centro Juarez Távora -PB
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Município: Juarez Távora
Maria Ana Farias dos Santos
PREFEIT AI CONTRA TANTE

******************************
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1.0
--------------------------------RGN°:

2.°
R~G~N-.~o-------------------------

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Rua José Mendonça de Araújo, N 171- Centro Juarez Távora -PB
CEP - 58387-000CNPJ - 08.919.490/0001-36
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ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço

(Papel timbrado da licitante)

TOMADADE PREÇO N. 001/2015

PROPOSTA DE PREÇO

(NOME DA EMPRESA) CNPJ n"-------------------------
_____ /__ - _, sediada ___.I.!:(e~n~d.!:.!er__"e~ç~o_,c""o"_"m~'P:.::.:le"""t.!::.o,L......:.!te=le::;.Lfi.!::.o:.:;;ne::.t.,__.fic:::a:::=.x_,e:.....:::.e_.:.;-m:.!.!a=il
atualizados) . , por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os
fins da TOMADA DE PREÇO 001/2015 apresenta Proposta de Preço para o fornecimento
licitado, conforme abaixo especificado:

Item Descrição dos serviços unidade quantidade Preço unitário Preço total

VALIDADEDA PROPOSTA: DIAS (mínimo de 60 dias)
PRAZODE EXECUÇÃO: dias
CONDIÇÕESDE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL

BANCO (Código): AGÊNCIA (Código):----- ------
BANCO (Nome): CONTA CORRENTE: _

(cidade e estado) de de 2015.

(assinatura do declarante)

Nome ou carimbo do declarante: ----------------------------
Cargo ou carimbo do declarante:

----------------------------
N° da cédula de identidade e órgão emitente: _
Telefone, fax e e-mail para contato: _

** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço.

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PS, CNPJ/MF n.?08.919.49010001-36
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS

(NOME DA EMPRESA) ,CNPJ N° ,com
sede ,(endereço completo) por intermédio de seu representante
legal, para fins da Tomada Preço n" , DECLARA expressamente, sob as penalidade
cabíveis, que:

A)Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3° da
Lei Complementar 123/2006.

B)Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não
incide nos impedimentos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar 123/2006.

de-------------'------ -----

(assinatura do representante legal)

Nome ou carimbo do declarante:
-------------Cargo ou carimbo do declarante: _

N° da cédula de identidade:----------------Telefone, fax e e-mail para contato: _

Prefeitura Municipal de Juarez Távora,
Rua José Mendonça de Araújo n 171, Centro Juarez Távora-PS, CNPJ/MF n.?08.919.490/0001-36
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Instituído pela Lei N. 013/82 de 21 de Janeiro de 1982

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA - ESTADO DA PARAlsA
ANO XXXIII- N. 005/2015 - JUAREZ TÁVORA-PS 05 DE MAIO DE 2015

•

AVISO DE LICITAÇÃO
Prefeitura Munic, de Juarez fjvora
Fls, jP4 1:-i.Q~~Vi~lu.....:..r-- _TOMADA DE PREÇOS N°: 001/2015.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA, torna público para conhecimento dos
interessados nos termos da Lei Federal nO8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complementar
123/06 e alterações e demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade
Tomada de Preços do tipo menor preço, no dia 25 de Maio de 2015 as 10hOOmin,tendo como
objetivo: Obra civil pública de Construção de Pavimentação em paralelepipedo e drenagem em
diversas ruas do Município. A reunião ocorrerá na sala da COPELI no prédio sede da Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, localizado na Rua José Mendonça de Araújo, N° 171 - Centro Juarez
Távora -PS CEP - 58387-000. Maiores informações através do telefone: (083) 3267-1072 no horário
de expediente normal de 08:00 as 12:00 Horas.

Juarez Távora, 04 de Maio de 2015.

José da Silva Oliveira
Presidente da CPL
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Joio Pessoa - Quinta-feira, 07 de Maio de 2015 Diário Oficial ~
cio. ~3·Centro· Duas Esrradas , PB. às 10:00 horas do dia:!:! de Maio de :!015. licitação modalidade
Tomada de Preços. do tipo menor preço. para: Contratação de uma Empresa do Ramo de Consuuçãn
Civil. para executar serviços de reforma no Estádio Municipal. Recursos: prCYi510s no orçamento \ igcnte.
Fundamento legal: Lei Federal 0" 8.666'93 e suas alterações posteriores. Informações: 110horário das
08:00 as I:!:OOhoras dos dias úteis. no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3265-1030.
EmaiI: prcfe jturaduascsuadas.pb@.gmail.com
Edital: disponível no sire WW\v.du3sestradas.pb.,gm',br
Obs.: previamente, orientamos a todos interessados que "realmente" tiverem interesse cm participar
com o objcrivo de vencer o certame em epigrafe. que os referidos leiam atentamente o instrumento
convocatório e que ao examinar o instrumento convocarório, atenda em sua integralidade a redu- O~ do.
curncmos exigidos. desde já. temos grande interesse cm suas participações c estamos a disposiçôcs para
tirar quaisquer dúvidas, Já aqueles. que ao analisarem o edital em epigrafe e antecipadamente sabem
que não atendem a todos os requisitos solicitados no instrumento convocaróno c por este morívo sabem
antecipadamente que ficarão inabilitados. orientamos que os referidos evitem em participar. pois. só
dificultarão os trabalhos a serem realizados pela CPL e por isso. interpretar-se-a que o interessado estará
agindo de má-fé. uma vez que o referido (interessado). sabe previamente que ficará inabilitado por nào
atender o insmunento convocatório em sua integralidade. E este (interessado). mesmo assim. decidindo
cm participar, preparando seus envelopes -documcnração de habilitação c proposta -e , cornparccvudo a
sessão, ou deixando seus envelopes na sede da OCR - Órgão Realizador do Certame. fazendo questão em
participar. induzindo a CPL a acreditar que o interessado "realmente" tem interesse de vencer o certame
e executar o obictc licitado. APÓS a CPl A"ALISAR as DOCCME"TAÇÕES de HABILITAÇÕES
c DETECTAR'1] MÁ-FÉ does) eoncorrente(s). acionará o Setor Jurídica da ORe e tomará os meios
legais cabíveis na legislação vigente para punir o referido interessado. Abre-se ressalvas para os casos
cm que a legislação vigente acoberta a irregularidade da documentação c permita a habilitação do(s)
pr_-nte(S) para a Fase de Proposta de Preços. "estes casos em especifico. a má-fé nào sc cOII,",clila
I:' na açào juridica será tomada. As obscn"ações mencionadas neste parágrafo. só serào tornadas
apó~ nálisc dos referidos documentos.

Duas Estradas· PR. 07 de Maio de ~015
YERÓ"ICA BORGES SIL\:.I.

Presidente da Comissão

PREfElTlRA.\ll'\ICIPAL DE DlAS ESTR-\DAS

EXTRUO DE CO'\TRATO
OBJETO: E:\ecuçào de sef\"iços mecânicos de consertos 'reparos da frota oficial de' eículos do Município
de Duas Estrada!'·PB.
FC"DAME\"TO l.EGAl: Pregão Prescncial n° 000172015.
DOTAÇÃO: Recurso" 33.90.39.00.33.90.36.00 - 26.78~.0060.2038.
VIGÊ\"ClA: até ° final do exereicio financeiro de 2015
PARTES CO\TRATA"TES: Prefeitura Municipal de Duas Estradas e:
CT "" 00039 cOl5 - 06.05.15 - Manoci Pessoa Filho 56811993472 - RS 12.600.00

Prefeitura Municipal
de Baía da Traição

PREfElTlRA "t:'\ICIPAt DE BAíA DA TRAIÇ..\O

.\\·ISO DE ADJ.-\.\IE\TO DE LlCITAÇ.\O - TO".·\D.\ DE PREÇOS \0001/2015
o Paro Oficial comunica o adiamento da Tomada de Preços n.~OOI ~O15. que objeth-a: ContrJtaçào
d~ 1~í.1 do ramo pertinente. para Ampliação c Reforma de L'nidades Escolares neste municiplO, do
dia .2 J de Maio de 2015. para o dia 26 de Maio de 2015. no mesmo horário e local.

Baia da Traição - PR 06 de Maio de cOl5
AllSSO'\ SIL\·E1RAPADlLHA

Presidente da CPL

Prefeitura Municipal
de Juara Távora

PREFElTlRA :\Il;,\ICIPAI. DE JlAREZ T ..\.VORA

AVISO DE L1CITAÇ.·i.O
TO"ADA DE PREÇOS '\": 001/2015

A PREFEITt:RA Ml"ICII'Al DE JlAREZ TÁVORA. toma público para conhecimento dos int<res
sado!' nos termos da Lei Federal nU8.666 '93 e suas alteraçôes posteriores. Lei complementar 1.2.3'06 e
alterações e demais. normas inerentes a espécie. que realizarã licitação na modalidade Tomada de Preços
do tipo menor preço. no dia 25 de Maio de 2015 as IOhOOmin.tendo como objcti,-o: Obra ciyil pllblica
de Construçào de Pa\·imentaçào em paralelepípedo edrenagem em di\·ersas ruas do ~1unicípio. A n:uniào
oconerá 113 sala da COPELl no prcdio sede d.a Prefeitura Municipal de Juan:z Táyora.localizado na Rua
Jo:.": t\-kndonça de Araúio. ~" 171 - Centro JuareL Thora -PS CEP - 58387-000. l\'laiore~ informa~_'õcs
atr;.\\-ésdo t~lefüne: (083) J~67-1072 no horário d~ I.:"xpedientenormal de OX:OOas I~:OO Horas.

.Iuarel T<i."ora.O~de Maio d..' ~O15.

__jJosé da Sih·a Olh·eira
Presidente da CPI.

~~f:'~(:tºi.)_~:uLÊKA PfujDqÇÓrs L!i),\ ~:vT(,_
:C~I).J: 10.0(1",/\71) I)OfIl.1(1

JTI,:~i-- - .:SI·I:~lji:H',\\'Átl .. . ·:~L\I~l.',\'"'jT:''lÚ}"""Qr..\.I~{(:
'''''j' i"Ó·C::;\(,.\Ó6ri T[NfJA 5~1x 5\ÚC:L··k:ó rÓR'('INcol .. DI.,\iüA";· .. ~~()({

;METROS. ·\BEI<·r,,\ ~10DF.IO: C11 "'EU DF nrUiXA.

i;~1N~\\~;~~~)~:?~.rl\~'~~~.:~~f~~,~(:,~~~A~~~~;~r;~J
lDIREITO 2,JIl \1ETROS Dr ALTUIV\. CONSTRUíDA'

~"" ;g~1t:,C~,~:\I~,YC:\NT.I<;Ii(\.\1,.'\S ~'(.)\1 r)~snEt>\~)l;V ;
I 2 lL()(-;J\Ç\o 'ÔE BJ\l'~HF.mOS {.JlYrMI('{)S ("0\1
i \1JCTORIO. PAI'U_ARI/\ F. ('-\lXA DF. DEJFTnS CU\.!

iASS[NTOS, SUPORTE PAI<J\ PAPEL l'IH.iIl':NJCU.
;PISO '\NTI-DERRAI'ANTL, IDEN·IIFICAC,:ÀO (MAS!
FE.\1I. PONTO DF 'vT.NTJLAC;ÃO,'\ATUR,\L , lETO
iTRANSLt"JCIDO, SIS1T.\1A DE TR,\VA. SISTEMA DE
,D.ESCARGA E CUBA DE VASO
I.(J(.:,\(,:'\o /)/' I)ISCII'UN,'\nORI'') E~l :\(.:0 UU
Fr~RH(J (j,\1.VANIIADO DI' ::' >. I METRu. PARA
OISClI'LlNi\R r'NTKAJ):,S, l"iULAR ARE!\S,
'ORUANIZ.'\R fiLAS D[NTRO DO ESPAÇO DO,
iEVENTU. PROT[GER EQLlIPA.\1ESTO. PER.\11TINDOI
)A VISIBILJDADE DESTE. F,"'ITRE OUTRAS;
FlJNC]t)!'\AUD ..\DFS

. ·lOCAÇ."-,U DE GRUPO (iER·\DOR • ISO KWA. ~::'(I_
:J~(J\" C_,\RENADO [ SILENCIADO A S5 Jh. \1OTOR
SEIS ClLlDRPS ,,\ DIE'>r L. L'\JEÇAo DIR[T_.\.
QUMHW DF C()\IAN[)()
iACO\11'.\NHANDO DE TTCNIC() DE
rNCLlI~() CO\1Bt;STI\TL, '1f~ANS/'ORTE
X~~~·,\L.\("Ao DO \IESMO

Prefeitura Municipal
de Sousa

I'RHElTlR·\ )1l"\ICIPAL DE SOlS.-\

CO'\CORRF:\CIA V 00003/2015
RJ::SLLTADO FASE DE H.·\BILlTAÇAo E DA PROPOSTA

OB.lETO: CO'TRATAÇ..l,O DE E~IPRESA ESPECIALIZADA PARAEXECLTAR PAVIME"TAÇAO
Asr-ALTIC\. CO~I OIl.lETlVO nr: MELHOR,\R \S VIAS DEACESSO DO Ml:'\ICIPIO DE SOCSA
lICITA\Tc H\CEDOR: R E R CO\TRCÇÓES LIDA - ME C\PJ: 05.052.764 0001-44
\ALOR RS c. 758.120.0: (DOIS MllHOES. SETECE"TOS ECI\QLE\TA E OlTO IvUI:. CE "TO E
VI\'TE REAIS E DOIS CE'\TAVOS l.Dos atos decorrentes do procedimento Iicitatório, caberão recursos
IlOS termos do Art. 109. da Lei Federal n" 1':.666 93 c suas alterações. informações poderão ser obtidas
iurno a Comissão Permanente de Licitação. Rua Coronel Jose Gomes de Sá. 27 _Centro ~Sousa. PB.
'!lO horário das OX:OOas 1~:O() hora' dos dias úteis.
Telefone: (083) 35cc2688. Email: PMSOLSAI5fâ.YAIIOO.COM.IlR.

Sousa - PS. 06 de Maio de ~015,
JOSE R.·\DE\JO .\BR.\\TES .\\DR ..\DE

Presidente da Comissão

ArA DE REGISTRO DE PREÇOS \": RI' 00023/2015
Aos 30 dias do mês d~'Abril de 201 5. na ~cde da Comissào Permant'nte de Lil'itaçào da Prefeitura Mu.
nicipal de Sousa. Estado da Paraiba. localizada na Rua Coronel José Gomes de Sá - Centro _Sousa _PR
nos ternlllS da Lei Fednal de n" 10.520. d(' 17 de _i ulho de ~002. Decreto Municipal II" 058. de ~7 de
Dl'Z('mbm d..' ~oo~_rkcreto ~llIni(ipal n" O~59. do;.'.2~ de '\0\ embro de 201 J. c !'uhsidiariamente pela
Lei Fcderal 0" 8.666. de 2 1 d..' lun]Jnde 1993 c suas. ahcmçôc~ posteriores. bem como as demais normas
lcgais aplica\cis ... '. tunda. 1.'i,_)I~f0rnh:a cla~sificaçào da propo~ta apresentada no Pregão Presencial I1r'

00023 '2015 que ohjeti'-a o registro de preços para: Sistema de Registro de Preço para o fornecimento
parcelado de locação de SCITiços dc Infraestrutura dc e,'cntos tipo (tendas. geradores. disciplinadores
e banheiro~ quimicos), destinados aos di\ ersos c\ cntos realiz<'ldo~pelo Municipio de Sousa a cargo da
Secretaria de Turismo.: resol"e registrar o preç() nos seguil1te~ termo!':
Órgào c ou entidade integrant,- da presente Ata de RegIStro dc Preços: PREFElTCRA MC"ICIPAL DE
SOlSA - C\PJ n" 08.999.67-10001-53.

DIARIA I.'iU

CLAl;SlL\ PRIMEIR,\ - D.·\V,\ 1.1DADE DOS PRr:çOS:
A referida Ata de Registro de Preço .. terá a l"igéncia de 12 (doze) ml:"cs. considerado!' da data de publi
caçào de Sl'Ue:\trato ~a imprensa oficial.
Aexistência de preços rc,gistmdo5não obriga a Prckitura Municipal de Sousa firmar contratações oriundas
do Sistema de Registro de Prcl;os ou nos qU:H1titati\os estimados. fJc:ultando-sc a realização de licitação
especifica para aquisiçào prl:'tendida, assegurada prcf..:rência ao t~")rnC'cedorregistrado em igualdade de
condiçôrs. "..'111 qu<.' caIba dirl'lto a r ..:curso ou indcnizaçào.
ClÁLSLlA SEGL\DA - DA LTILlZAÇ..l,O DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada cJCti\ UI.,"ÜO da cOlltrat,lçào do objetu rcgislrado decorrente desta Ata. de\ idamenlc formalizada
alfa, çs da re:,peeli\ aOrdl:'llld(' Sen IÇO.serão obser\'adas as cláusulas c condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu. modalidad~' Pregão Presencial n"0002.3 2015. parte integ.rantedo presente instru
mento de compromisso, A prc.sl:'ntc..\ta de Registro de Preços. durante sua "igência poderá ser utilizada:
Pela Prck'itura tvlunicipal de Sousa. qlll,.'tambêm ..:o orgão gcrcnciador r~sp()nsú\"elpela administração e
controle de:.taAta. reprl'Sl:'ntadapela sua esrrUluraoq.!3l1izacionalddinida no respi..'Cti,-oorçamento prog.rama.
CI.ACSt:LA TERCEIRA - D,\S DISPOSiÇÕES GERAIS:
Intee.ram esta Ata. o Edital do Pregào Presencial n" 000.23.2015 e seus allexo~. 1.' as seguintes propostas
'en~edoras do rcfe-rido çertame: '-
- LELEKA PRODt:ÇÚES I.TI)'\ - ~1E.
helll(~): 1 . ~ - 3 -~.
Valor: RS 4(,1.750.00.
Cl..-\LSLI. ..\ QL·ART.\ - DO FORO:
Para dirimI! .1....(iueq0e:. dl:'conl"!Itesda utilização da presente At'l. fica eleito o Foro da Comarca de Sou!>a.

SOll~a- PB. 30 de Abril de ~015
A\DR[ .\\"f. 1.1"\0 Df.r\l\·\ GADf.I.II.\\[TO

')n'feiro
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TO$CAMOOEBRlltl
URYlCO NOTARIALliREGlSlRAl

RUICan.tldoPN'", 31
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"O"CIO D~ PROTElTO
EDITAL

CAI'tT61UO ANTONIO HOLANDA
RUIO~1IoIIC'nlcantt, H411tro

CIjaI!.Irn..,..
poneIP.. -!nl"'40ti

"""""ITUM IIIJNICIPALoe: ......111
HOMOlOOAÇAO I!ADJUDICACAo. TOMADADI! !'RICOS H" 0000312G15

NoIIem'(lScID..... ,Óliorfmol.~nc.c»~I.CO .....saoP.rMlln..,t.O'Lic>taçao.oOHfV8<IO
o ~r o. AlMMOn. JurloOr::I.""'lW!Ile I Tomada da Prtçol n' 00003J201~. q... ()~WI
CONSTRUÇÃODEACAOEMIAOESAUOEINTERMEDIÁRIA;HOUOlOGO ocorrUPQIldl<llt' pro.
çedi.... nto k~lillno. AOJt..OlCO o NU O~lo ,: VETORlAl ENGENHARIA LTDA. RS 120,T32.13

Mln·P8,06deM.;"o.20t5
MARCOS AUQLIO MAltTIH$ OIIWV .. _ ,.,.,.Ita

IXTMTO 01COMntATO
08JETO: CONSTRuçÁQ DEACADEMIA oe SAÚDE INTERMEDIARIA:
FVNOo\MENTO LEGAl Tom... de Pftoçosno 00003l2015
DOTAÇÃO: ~rsol P'6prios do Municlpio di "'-ri. lr8naf.""~i. do FNS 0100. FUNDO

MUNOPAL DE ssoce . to 302 .4.300.1025. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÁO
DE UNIOAOES DE 5AuDE· 3211.01 • CONVéNIO SAUDE CORRENTE· UNlÁQ'''90 5101.
ceRAS E INSTALAÇOES

VloéNCIA:6 (.. i$)rnt_
PARTES CONTRATANTES P.. ,.~u"Municipal di 1.4.,; •• CT N"0007012015. 06 05 15· VE.

TOR ...... ENOEt.HARIA LTDA· RS 120 732.13

I!ST.. DOD ....... RAle ..
PRENITURA MUNICIPAL DI! "RI!IAL

COMlSSAO P!RMANI!!NTI! DI! LICITAÇAO
TOMADA OE PREÇOS "l' 00001120'5 _ RESULTADO OE JULGAMENTO DE RECURSO ~

INOEFERIME"lTO
TOMAOAOE PREçoS f';" 0000114'015 _OO~to CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO

DAOONSTRIJÇÃO CIVIL DESTINADAA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE CO"lSTRUÇÀO OE
OINASlO DEESPORTES EMEST"UTL-"IA METÁL.ICA.LOCAUZADO NARUA PEDRO GRANGEI.
RO, CENTRO DACIDADE DE AREIAl!PB,ACamisdo f'e;r.,..nent. de LicJtaçao da PREFEITURA
MUNICIP"l OE AREIAL·P8. ~t" ... do NU preside<1te. Sr MAGNO SERGIO HOLANDA. .m"ce do Recu"" Admin~ .. t",o or.rtadO pe. E~ ... CANTAS CONSTRuçOES E LOCAÇÕES
LTOA-CNPJ 12.047.J4110001~, RESOlVE '_I»,o 'ecUrso~moÓD 1"" r.o .... ritoj~~-Io
;..,p-oceOente FICANOO MANTIDAADECISÃO .nt.rionn.m. 10"..dI ~ ComlMoao P40lrTlln.nte
doMUniclpiodl~PB,l'candO"'lihClde •• l»rtu"<II51'1'0PO~Sdl .... Ç05P11"nI5.00
ho ... see <iii 2710412015

MACNO HIIICIO HOLANDA

""kM..-

ISTADO DA MAAIIA
P'lU!NITUItAMUNICIN.&. O. OUAl ISTMO ....

AVISO DILICITAÇAo
TOM'.OA D. ",I!ÇO' N'000031201'

Tom~ PIlblico QUI ho...... w, .lreYHdIo ComiMao P.nnan",. dllic~.çlo, SIOlda n. RU.
do Gome<çjo,23·Centro· OuHElIt!1IOIIs·P8, h10:00 ho".do <iii 22 di M.ioda2015, licbçlo
modIl"dI To"..dIo 01 Prefos, do ~iX' m.nor 1"90,pe" Conlllllaçe,o di u".. Empreu do R.mo
dlCOnstrIiÇlOCMl.P ... I ••lC<JtJ'~dI ....... noE't*liOMunic~I_Recu._: ~
noOfÇII .... nlo..ng.nt.Fundl .... nto.ILeiFldIol'lln·S,666193._S.lIIrlçOIlpoMIrio ... s
IniormaçOftnollorlrigdal08:00Hl2cCIOh(QIdosdilllitei,.nO'I'IdIffl9O""lQCitado

T.Ielol>e.(083)32155·1030
Em.i: prefe~u"duHHlrldasptOgm,~ oom
Edital:di$p:ln(....tno __ du ... st~dal,pD.gov.b'
Dbs.:P!1Ivilrntnt.,orlenlllmos.1OdMinlll ........ doIqu.·' .. I.....,te· IiYIrlmlnl ........ _

~rtieiPII'oomo ~;'o da .... nce'oc..ternt.,., .pI,,~,..qu.oo ,,"ridCt IIiIm.lIInlll_m. °
inIlN"..ntOOOll'<'OCllono.qu.ao"'''nin''Oinlltn.lrntntooonVOÇij()'io,llIIlIdII.m" .. 'ntI\y.,
IidIIdI. _ 01docu .... nlOt ,xigidos, dI_ j1II. temol gtIIndt intlt,"".m _. PIIrtie;p.ç6e1
•• lIIImoll~SPII .. ~.. ,qUI~dtMcIH . .l4i8CIu.,",~ao'lIIlillram oedllll.,.,
~" .. ,.. ante<;iPlldll_nl. "bem ~ nlO llendem I lOóo5 01!1ICjuilitOlsolicitados no instrv.
meolOconvocellioio.PO' .. motivo"l»m.ntlcipe ...... lllequ.fic;lIIoinlbilbdos,on.nt.mos
qll8 00 refe'idos ...... m tm Pllllieiplr. pois• .o 4kullllrlo 01 "baIIIoI' .... m .... ladospeII
CPL.POO'isso.inltlrptetll".lHIqUlOInt ....... do ....... ~indodt .... ·,.,IIml ....Zqu.Orwlendo
(intltresllldo), "I» I)rlviI_qUlliclrlin.blllado po,nIoMllldtroinstn.omenlOcon_1Qrio
.... sua intlgrllidldlo, E ... (inlerHlado). "-"'OUIlm, decidindo.m pell~,. PflPII .. ndo
seu_klPM-docu~odlhlbilJta~.proj)(I$"'_,com .. _ndo.'""", oudllxendo
MU$_lopeln ... dldIoOCR-órglOR .. liDdofdoCertl ..... II;rendoqllHllo_~"

~=~~o·o~~:=~~: ;~':..~;:=~E~=:o.~~JT:;õe~:
DETECTAR. MA.FIÔ<10(1)concolllml(s) .• eionl" OSeIO, Jurldicl di ORC. 10l1li'" OI"..ios
1eg.i$CIOtlI.... is.n.legi .... ÇIO,.;gente PI" I)Ijni, O .. rerido inte"ISIdo. Ai;Q_,_r.nPl" 01
~.,.,qUI.~vigtInlIaccQrtalirTegulllridldlodldocutnenllçlo.PlrrniIIlllabibçlo
do(s) propon'nII(s) 1"'" FI" di Pl9polllodlP~. NKlnc._.me.peclrico, ..... 4tn.o
"con~..Iiz •• n.Mum ••• 10).Indicio ..... lI)_dl. As cOMMlÇOt ..... nçion.das ... ,. "''*9''10
IÓMO'IolOmadI$.pOs.naliMdosl'eflridOlc!oeumentos

DIIIsEltrldI.·PS,07de .... iode2015
VIRÓHlCAIIOIIIOI!S.ILV ... ,.,.tklenWd.C_l&sIo

ISTADODAf'IIUtAlBA
'UNDO MUNIC"'L DI! SAÚOt: DI! SANT.. Hl!LI!N"

NOMOLOOAÇAO. PRECAO Pll:I!SINCIA.L N'00001l2015
NostermO$dol'llalórioftllll.prl"nllldopeloPreoo-,raOflCill' __ doPII,_rdiOA$$9i'

..,ria Ju~dic •. """"111110 P"IJIO P!1IHncill no 0000i12O'5. que obittMl: CONTRATAÇÀQ DE
EMPRESA PAAAFORNECIMENTO OE MIÔOICAMENTOS éTICOS GENERICQS E SIMILARES
OEACORQO COM ATABELAABC FARMA; HOMOLOGO o COIlI5pondente 1'I'00000irMfltolicil:llófio
_f"""'dI MARIAOOSOCORROAOELlNOMO~·RS 18eOOO,OO

Sln\;IHlllne·PB.05deM.iodl2015
"'UMA MARIAROIIIRTO U"IRA. lec: ... ta,..

I!!STADOO ........ RAU
I'UNDO .. UNIC..... L De SAÚOI! DI!:SANTA Iil!!LI!HA

I!!lTRATO DI!!:COHTRATO
OaJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO OE MIÔOICAMENTOS

ETlCOSGENERICOS E SIMILARES oe:ACORDO COMA TABELAAaC FARMA
FUNClo\MENTO LEGAL Pr-uto P~I n'O!lIXKI1201~
DOTAÇÃO: 20_500 SECRETARI"'OE SAUOE 10 1220010 2008MANUT_ EAOM. OASATI1;'l.

DAOES Qt.. SECRETARIA DE SAÚDE 3390_3099 100· MATERiAl DECONSUMO 10 301 0010
2072MANUTENÇÁ.O DASLNlOADES ElÁSlCAS OE SAÚOE 3390.3099 100 '. MATERIAl DE
CONSUMO lO 301 0010 2072 MANlJTEPoÇAo 00 FUNDO MUNlOPA, OE SAUOE 3390_3099
100· MATERI"l OE CONSUMO '090200102089 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS
AÇOes OEALTAE MEIA COMPLEXIDADE 3390,30 99 100· MATERIAL OECONSUMO

VlGtNCIA: I" o ~n.' do u.,dçio ~1II1ICIiIode 201 iS
PARTES CONTRATANTES FundO Munici~1 di SlIide d. Slnll .... lIn ••
CTN"OOOlO12015 ·050$15· MARIA 00SOOORRO AOELlNO MOURA· RS 186000.00

",I,..ITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSo/PB
RESULTADO 00 JULCAMlNTO DA H.... ILITACAo

TOMADA DI! ",e:ÇOS n' 0000112011
AP .. f.rt~ .. M~~ic~1 di Bom SucePQIP8. atr,... di s .... Comisslo f'e;rman"'te di LcJtaÇOtl

(CPL). 10'111 pllbIiooo ,"~lIIdodl fiM de ~,WIII~ di TOlllldl di P'otÇOl~ 0OOOOI1201~, 1'1.
~liudlnodilIJ-5I1)S/2()15.eujgObjefo'Conlr.taçAodlo.mpr'Slnp«;"Ii.lB"Pll'lo,Strviço,
di P'''''''''lIIçIo em d ... 1'$M'UlS do Municlpio d. Som SuÇ.ssoIPB A5 .mpl9S11 SIo JoM
ConstruyOft • SerIIi90s LIdI.; Wotlox Constn.oçOll. SeMçosLICII_;MJS Pail<lO EIREU • ME
CoYI.ConSlruÇOQdo IeLIdI.F_J.ConSlJ'u9O«. • .ser.oõOlLldI .. OOtnPl .. cerlm.Sesdo
di !1IOIllImInll;ItIdi .n lopel, 1'0""' Io.. m dnc"sl-lrH:ldI. lIOl ntlo ltendl .. m. condiç60 di
PllliciCllÇlo~r.oitem6_1doEditIIIConYOCltófio_As.,"",. .... ConstrutOl'lF""";"EIRELI
.EPP;ConstNIOtlIMilltn ...mLtdlo_..f?p;OBConl!N9Ols.8tMç>osLIdI,-ME;LimPlJIILIdI,.t.tE;
M E CoIHlln.tlo.. LIdI,-e?P. PorrOll ConstrIlW •• loeedonl EIRELI-ME.IOdaIdft;dlmeol.
CIOdI$I~<IISr.oOrgaoR .. lizldo'dec..u ... (ORC).lommInaWltldMnOlllrmo.do.dillll(:On.
VllOIIório.conlomll III IIixIdIono muAlldi.tJ PrefHu ... OiIponl ....1no PorI8I di T.. nsPllrtncil
di.. muniçlpio (hIljlJlbomsuceuo,pb,5IQV_br) •• dilPOliçlo doi 1__ 00., A.mj)l'KI Piloli5
• Projetos • ConSlfuçOes LIdI.-EPP. dlvklamente ~1I .. doI no OFtC, 101dne"Qifio;-ldI PO'
1~m.'no"' .... lopedlillbilillçlosu.j)I'OPOlllldlprwõOl,Com.oeo<rtna.dlrn.II"ÇIOdo
Pl'Hll'lII Q."""'. HII CPL çonc.dl prllO improrrog ..... 1di 08 (oito) <iIII ~tM(nol "'nncs de
§ 3" do AlI 'SdI L.iFedtI'll8,8Stw3). PI" qu'II.~_ INABILITADAS. IPl'ftlntlm!lOVll
docy ... Mlçaodl .... billlaçto.conlorm.oldhlconVOelOl6'iodnIllTomad.dlPreço'.fi<;:.ndo
dltenn;lIIdoO<ill19o'051'2015,ts()8:00,pe .. i ... ilil6ÇlOdlnolllO .. ...ao.~ .. j)I'UV~ .. que
Hjaml'l'OlOCoIIdosrecUflOln.fom'lldllol

BomS~~IPB.O!>de .... iodl2010
'RANCISCO ANDIU 'I!RRI!lRA PAUUNO

".std.nl.d,CI"L

",I!,..ITURA MUNICIPAL DI! SI!!ItltA RIDONDA
"VISO DI! LICITAÇAo

PROCISse AOMIHIITRATIVO.,. 01.1.o0111J01I. TOMADA DI! PRIÇOS N' 000212015
A PREFEITURA DE SEARA REOONo.-. PS, '1""'" di CPL. nomNdl PlIII PClrtIOIn° 149d1

2711114'01', toma PIlblioo.,... CO<1fteci"""to di qu_PdSSI inMo'"Urq .... no dia 26 di maio di
2015, b O9Iloomin, n. MÓIdo municlpio. na ",- di reunitlH di CPL. ioClOlil.de na~. Oom
Al»uton'11, ·SlrriRIdondtoPS, hort rulillrli(:illlçlonlmodloIidldeTP. nPOMENOR AAEço
POA VAL.ORGL08.AL.. Qom. fin.lidadl di: Contretaçt.o dI"" ....u di conllN~ çi~~. ~iundO'
oon5truÇlO da ~m Centro di Alfl<tnciI dlAllisttnc. Soe.1 (CRAS) n. ZOfIIIUobiIn. ÓDMunicfpio
doSl'~R.dondtoPB.conh>""'projtta .... nta5.CfOnogno .... ftsicolin.nceirgconstJn,.r.o.nno
I do fdillj. Os int_sados podIrto adquiri' COprH do ,""mo mIdiIntI O recollli ... nto de UIIII
t... nolllOiordlRS30,OO(trlnt.r .. iI).n.SlQreI:I .. dlFin.n~I._ig'"inlo ...... ÇOespt!Olone.
33994oell9622,6776.nolloririodl08~3OminM'2hOOminnosditlateil,Se",Rt<:IondIPEI.06d1
maio dl2015,ACMIROONÇALVESClAROCI-iA·P'llidlnI9c1aCOrrBlloP ...... n.ntldtLitmoçao

!'RE'I!ITURA MUNICIP.. L 01 ..... 1ADA TRAIÇ~B
AVISO a. AOIAMlNTO o. LICIT.. çAo_ TOMADA DI! PRECOS H" 00112015

OPf9I1O.iroor;eitllcomunicloldil_nlOdlTo""dldlP!1Ioçl;ltln."OOII2OI~,~ObiI(MI:Co",
trllaÇAodeEmprftlÓD .. moptllinan1e.PIO"AmplilÇlo.R.to ..... d.Unk:l_ElOOIIlVi .... ste
mllfOiclpio,do dil21 d. M.iode201~. PI" o dia 26 de 1.4.", di 2015. r.o rntsmo~or;no.1oo;a1

BioI.dlT"içlo·P8,06d1M.iodl2015
ALIUOH SILVl:IRA PAOII.HA. "mlM..- di C"L

I!STAOO O" ""RAU
!'RlfEITURA MUNICIPAL OE SOUSA

CONCORRINCIA N' 0001l3J201 5
RI!SUl.TAOO 'UI!! a. HMLIT .. çAo I! DA PROPOSTA

OBJETO CONTRATAÇÃO OEEMPRESA ESPEaALI~ PARA EXEQJTAA PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA. COM 06JETIVO DE MELHORAR"'S VIAS OEACESSO 00 MUNICIPlO DE SOUSA

LICITANTE VENCEDOR Fl E R CONTRuçOeS LTQA- ME CNPJ 05 052. 7641Oool.4(
VALOI'I:RS 2 758 120,02(OOiSMILHOES. SETECENTOS E ONOUENTAEOITOMll, CENTO

E VINTE REAJS E OOIS CENTAVOS) Dos iI~ decorrentes do proce<l"""'to hCl!i1tOno.caber.!lo
'ecUlWsn~IIInn<>500AII 109,<IILIiFederaln·&.666193.SUlSanerlÇ6e5 informaçÔftPO'
deIto ." obtidl. junto. Comlldo Ptrm.n.n,- de Li~III-"o. Ru~ COIfon., JoU (;0"'90 de S.
27·C ",tro· Souw·P8. no ho"''''dnOS.oo I. 12:00 lIo'aSdO$dI.s litei.

T.lltone(083)3522258&
em .. PMSOUSA'~YAHOO.COM SR

Sou$9.PB_06o.MiI"'de2015
JOSI: RAOEHIO "BRANTES "'NDRAOI!· Pl'Kldentl d. Comlnao

PRr,..ITURA MUNICIPAL 01 Dl!!:STI!RRO
UTRATO 00CONTRATO OE PR.STAÇAO DI SI!!RVIÇO N.' PI'02412015PMO

P gIoP ... SIIIeial $RP N' ?P0013l2015. ConIrI1lm. p,.f.(uradl On\t'roIP8 Contrat.di
M M. M. Gon~lvI. CNPJ IJ.SU.3181OOO1--B9. Objeto: Fomeci".,.nto dlln"'nal~. 'ado
'llIorConlrllldo: RS ~,800.oo Ootaçao 000'2015 Recurso&: Pl(>prios V9'nCI. Um ilno Dtot<l
0155,·O8JOv.!OI5, P.rtas~u. ROIlngala di F. Lalll-. MI,,,, M M. OonÇil""" (P ... Emprfia)

Rodng." de,6tImI L.it. - .... ,.111 DHlllrmlP8. 08 de .brjd. 2015

I!lTRATO DO CONTRATO OE COMPRA E VENDA N.' PI'OHl21I15PMO
PteglOP_rICiIl$RPN°PP01012015,ComrI1lm. p"reitur.d.OnterraIPS Contrl1lldl Oe.

Of9.1. """do .... , CPF ~'O9~ 915.444.()3. Ob,e!OFOIflllCim.nlo d.eIOft. ilrroços. JinlllrH, \lalo<
Contratldo. RS 53.800,00 OotaÇ60·000l2015.R.cursol.Proproos_Vigtl'lCia Um.no.DfIl ...
0610<112015 Pa"'I ISS __Ros!"" ... di F L.ite (PrereJta). Ga(lrgl8 L. M'r>donçil (P". Emprww)

Aodllg.lld.~MimIIL.It._Pt."11I Oeslerro/PB. 08 de abrild. 2015

UTRATO DO CONTRATO DIi COMfI'IIIAI VENDA N.· PI'02II2015PMO
PreploPr_I\CIlIISRPN'PPOI312015,COmr.ttnte:PrIl •• ured.0.0terrOlPBConlrllldlAC

COI'rIIfl:iodl P",u.lt<ll CNPJ 00.622.09710001.14, Obj.to: Comp-r1ld. ~n.u, cam,," di." lIIior
RS355916.00tolHl.III.VII001I~000I2015RecurtO'P'OpriosVi'õI'nc"'Um.noo.lI
M •• 08JCo4I15.P.rlllltH· ROMnu-1iI de F. Lili. (P,,"illl). Cerlo5A A di Sil~. (P.I. Eml)!1lw)

Rodngell ... 'MimIL.I1I_ ..... ,,!ta DMt.,,<>i'PB.08d1lbri1de2015

I)(TRATO 00 CONTRATO DI! COMPRA I! VI!NDA N•• 1'P021120n~
PragIO P .. une'" SRP N· PF'01412015. Conlrllllnlll: P"fetu .. di OnterrolP8. Contratadl

Mlriadl L. M.ndOnçe-ME CNPJ. 03.605.0561O(XH~, Objllo Compnl dlGut>lln._ O.sel$/!500e
c....,Sll0_'IIIor:RS985250.oo.00IlÇlO-Ci00'2015 Recul'S01 PlóprO. Vigtncl.um.no.DtoIl
"" :0&'I).U15 Partel .. I Ros6n",la dooI' L.ite(P,II .. III).Go".,.IM<II Cun~~ (P",Emp'u .. )

Rodn' ...... '*lima L.ite - P,,"iII Dlslern;I/P8. 08 deabr; d.?015

UTRATO 00CONTRATO Df:PRI!STAÇAO DI! SI!RVIÇO N.' PI'03112015PMO
F>regIoP .. senciaISRPN'PI>OI6/2015.COntratlm.:P'etem.'.d.DeSlerro/P6 Contrl1lda RUI

M'",-,II di. Neve •. CPF n' 087, '53,674·9-$, Otljtlo· SaM~ dllIotelllnl, u IKt ao mun,elpo
'llIorConlrlllldo: RS 26.500,00 001"910 000'2015 RIC<JISOSP.ol'I'iOl, V9InCI' Umano 0.1'
"s.: DMW:2015. P.IIII ss.. ROUngela di F, L.ile (Prafeita). Rui 1.4.dlS NtIllOI (Pell Empru.)

R~""."d.~~L.It'_"""iII Dnlerro/P8.08doo~brld.20I~

UTRATO DO CONTRATO Df: PRESTAÇ"O Ol! SI!RVlÇO N.' "POl2n016PMO
Pr.gao P" .. nQi.1 SRP N' PPQ1712015, Conlr'1en1e: p,.re~uno di Deit.,ro/PS Contralldl

COSI' Lire Ltda·EPp, CNPj N' 17.614_22810001.14_ Obj.to Pr'OIl' .. .-viço ~o t .. n5PO~8$ do
.Iunol.'lalor: RS 268.1U0,00 DoIIIÇlo 00Dl2015 Recur$Oi PrOprlos ViQénc.. Um.no Oatl
Hi:01lOU15 PI/lH .. S R<>5&n",l8deF l.ite (Prer'lII) e EdillOOI l. Bnto(Peta Emprwl.)

R.... n' ... d.FMimIIL.lte_"" .. tta DeliterrolPB08de ..br;d.201~

I!XTRATO 00 CONTRATO DI! PRESTAÇAO 01 IERVIÇO H.' PI'O)0412015PMO
p,.gaoP" .. nciaISRPN·PPQI9I2015 Cont"tenl. p,.rdU'801 Oo-$terrolP8 Conl,at.d.

C"'t;I LiflIlld~-ePP. CNPJ N' 17,61~.22&1OOO1-7., Obieto. Loeao;lo m.nl.1 doo.elculo., 'lllor
RSS11680,00, LOlalll a9) 001..çao000/20'5 RlCul'$OI Pr6pr;", ViQênCla Um.no o.la
di 851,: O8IOUI5 PlrI .. ns ROdlnQeI .. dlF LRile(P'II.Jta). Ediliodoo L Srlo(PetaEmprwu)

R.... "g ...... 'tll .... L.tt._Pt'fltta DKWn;I/PB,lJBde"brilde?O'5

EXTIllATO 00 CONTRATO DE COM"RA I! VINDA 1i.'PI'II3~201SPMD
PregkP ... """i.oISRPN°Pl>02llr.!OI5, Conlrll,.nte P,.f.fu'.de OnI.rroiP8 Conlrall<la

JUIC.lyA: Gonflllo-ME GNPJ 11.419.016/OOOt-45, Oi;ljtlc. Compr~ de ~n'l9' .11"",ntlc~_ IIIlor
R"S25'.235,00, Lt_1(1.30'1 RS32775.3.00.ltll(la39)Dottçaooro2015 Rec~'sos PrOp,os
Vi'õI'ncil: Um ano. 0.111.5$ 08l()411~. PU ... ". RoMngela F. L.i«!. J~.c.lyA Gonçlk:>

R.... "' ... deI'W .... l.It._Pr.,.11I DHlllrro/PB,08deabr;d.?015

I!lTRATO 00 CONTRATO DI: COM"RA I! VIiNDA N,' PI'IIJ.6I2015PMO
P~P"""'Cill$RPN'PP0211?0t5,ConIr ... n"P .. f"urJdlDeSlerrcIPBCont,atlde

JUiClIttA. Go.... Io-MECNPJ n'II.H&,018/0001"'5, ObjlloCompr;odl mate' .. isodll~~za_ 'll1or
RS 110326,00. LOI.I (I .63) DotJçao000l2015 RecutSOS PrO~rios Vi'õI'ncla Umar.o o.t •
IIS: 06104/15. P./lH lU RoMngell d. F L.III(P"'eQ)e JUlCaty A. Gonç ..lo (Pela EmPf'9U)

Rod." d, ,illtlnIII L.It. - ~'''iII DnI.rro/PB. ()80lil ~bri d. 201~

EXTRATO DO CONTRATO 01: COMPRA I VI!NDA N.' PPOl7121115PMO
Pregr,oP .... nci.ISRPN·PP{l2:l120t5.ConlrltJnt.:p .. relurldl Onte,rolP8 Conl"t.".

.III_I,A: Gon •• fo..MECNPJ n' II.479.0\6IOOIJ1-45. ObjelO Ccmp .. doocam .. e dan'l1ldol, 'IIlo,
RS 117600,00. LoI.'(Ol a05)001 •• lo OOO'201~.RecursOl Próprios V'>l.ncl.Um.r.o DItt
M'.: 0810411~_P.rtas .". R<>5&n",l. de F, L.iII! (p"reJta). J~IC.IV A. GO<'Iç.'o IP,I, Emp,.WI

Rosln,.Lld,I'~L.it._,,"J.1tio DKte,rglPB08d1abrildl2015

SI!!CRI!!TAAlAOI!! SAÚDI!II'UNDO MUNICIPAL OE "SÚDE OI!! OElURRO
I!lTRATO 00 COHTRATO 01 PR!ST .. çAo Ol!!SI!RVIÇO N.'PPOOI120151'''''

P'egaop,. ... ncilISRP"l"PPOO8/201SComrl1lntes.c,.,.nadl$lude/FunOOM di Sa(>dede
OeSlll'n;>IP8, COnt"tldI Ma, .. M, M, GO.... lvloCNPJ IJ.68J.37MlOO1..s~, Qb~1O 1'0mt<:l""nlo
dlinternet~""il(jio.ValQ'Cont,.taÓD:RS24000,00.Do!aÇI0·000l2015 Rt<:ulM$ Pl(>pri~ VI
",nciiI:Vmano.DaIl." 08I0<1/2015.Partel_.:RubensM dnN",estM,rioM MOo ..... """

R"t..n .... "'u .. d"N.~ .. ·lee'.t*riodeS.t)d. DKte<rglPB,08<lfabrld'?O'S

UTRATO 00CONTRATO DE PRUT"ÇÃO DE SERVIÇO N.• PPOOI12016/FMI
PragIOPr_nc:iIISRPN'PF'OO9I2015.Cont"lInt.-S.crellrildlSauOodlo.sterrolP8

Con .... lllde 'IIldIban L_Gu,I'f'III'"' . ME, CNF'J~' 15,3".78810001--84, Objtto Mln~~<>Çlo
I)f'IV8ntivl.Qorrllrvonosequl~m.ntos~ioos.""IoI·RS37_175,50 OotaçaO:000l2015
Recu~;P.opr;os.V,,,,ncl. Umlno.Oataall:08J04115,Partelus.:RubenIM.OIsNevtS'
'IIldlbI~L.Guim .... s

RllbetlsMlrqu"dasNeVU·leueÜ'iOd.IIÍ1d. Deste"o/P6.08de ..brdd.201~

I!XTRATO 00 CONTRATO Dr COMPRA li VrNDA N,'PI'01012l11SII'MS
PregtoP",sencilISRPN'PP0101201~. ConI"IIm.SIC,.tariadeSõ"idoIFur.doM deSiloidedl

0eII1Jf'IOIP8, Conl~t.dI. GtO'V'.l. Me"donç •. CP, n' 094.915,444-03, Obj.to Fo'n8Ci""'nlo di
cafts,almoço •• :en1ll'".valo,Çonu'1IIdo:RS 13.ooo.00,Do!aÇ'lo:ODOO01S.RV(;U'WI:Pról>rIO.
Vigtnç •• Umlno.C!iltaau·06lO4/2015P.rllI,,", Ruben5M.dasNt"lse0&6rçi"L Ihndon~

Rubetl'MllrqundasH.vn·S.c,.ü,lod.Sttld. DtII.rroIPS.OSdeabr~de2015

IlTRATO 00CONTRATO DE PRUTAÇAO DEIERVICO H.• PI'0111201~'MS
PregIoPr_ci.ol$RPN·PPIl1212015.Conlrll.nt •. Slcrltln.dtSlúded.o.sterrolP8Con.

trlllde: R05l_'idaC, Ol ......."a.CNPJ NO ?03o'2618OC10147,O~to AJug",lop uma Cu, (Cam!>n.
G"ndlIPB) .... lOrR$IS00000 peIosl:l1don)meMs Ooiaçao 0000015 R$<ur_ Própnos
Vigtnçil:Um.no.o.lla .. Oa/()<\I\5 PI1IIo5.1I,.Rul»nsM dlsN_eROSIm."daC.O~\f9I"

R"betlsMlrqundasli,vu·lec,eli,lo"'S"'d. DKlerrolPB.OOde.trl<M2015

UTRATO DO CONTRATO DE COM"RA E VIIiOA N.' P1'0121201SIFMS
Preglo Preunc:i.ISRP N'PP01312015 Conlrtllnl.· SeC"III'.de S,ude oe De.t.rrO/PB

ConITI1I<II.ACPn.uoLtoaCNPJ 00.62HJ9110001.74,ObJllIo.Comprao. pn.u CQ..... "doo.,
'll1or RS'6552,00,lote II Ootaç~ 00012015 Recursos P'ÓprlOl VI,..nc,., um ano o.lIu.
0810"'15_ p..lI...ns·RuDen. M dls N~~"1Sec,.'.'iol.CarIosA A de S.1~a iPela Em!)'Ha)

RubtnlMI'q"udas Nev,,·S .. rtUrio"'S"'d. DHterro!PB,08l:it'abr.dl2O'5

EXTRATO DO CONTRATO DE COM"RA I! VENDA N.' P1'014I201SIFMS
PrtgloPI_nCleISRPN'PPQ1512015 Contratanl •. So!c,etarildeSaudedeDe.I .... o/PB

Contrtttdit M.... L. M.ncon.a-ME CNPJ· 03_605,056/0001-68_ O~IO Comp,. d. Gasolina
OIotHI $1500. OIotul SI'O V.Io, RI 339.340,00 Ooiaçlo: 00012015. R.cursos PlWno.
Vi'õI'ncil:Um.r.o.o.llu. OSlOMI5 Partes." RubensM dasN~8$(S$<'el~"o).GOI'nfl
M_c....hI (p," E"",,, ... )

RUM., MIIrqU" das N.vts· S.ertüflo d. "Od, Onta,f'I)/P8. 08 0lil abrjd. ?OI5

UTRATO 00 COHTRATO OE PR!STACAo DI!!SERVIÇO N.'PP015120151'MS
Pr.gIo P' ... ncialSRPN' PP01612015. Conl .. tante: SeC"lIIna de SoiJde/Funco M. d. Sol.lde

dIo o..teIfO(PS. Contr.ttdl RUIM. dll N.ves, CPF n' 01l7.103,61'·~. O~o. S.rviço doooote.
..iii. 'II!oo"CO<'Ilrelldo:RS 525C,OO. \:Iotaçlo: 000l2015 R.~ul'$Ol.Propr",s. V'g..,cia: Umer.o
0.1. _,: 08I0U2015 PI'ies as.s Rubt<ll M dll NeIllOS(SeQ di SoúOa) e RUIM dn N.ves
(f'e;IeEmI)rlU)

RUMn, Mlrqu .. dM N.vlS· Soe,.t6,1o d. S"'d. Deste,rglP6. OSde ~Drid. 2015

UTRATO 00 CONTRATO DI PRESTAÇ"O DI! SI!RVIÇO N.· PP01.no151~MS
Pregao P_oII $RP N·PP01912015. ConUltlnl. s.c,tliIria dlSiloIde d.OesterrolP8 CO<'I.

tr.tadl: Co,tJ Li"ltdlill.fPP. CNPJN" 11.S",22'!1OOO1.7'_Obi.to' Loc.çlom.nulde .... Iculo~
'II!or:RS302640.oo,Loltllll.n 00taç1oOOO'2015,RecuO$DSPt'Op"". v",*,Ctill Um ..no 0.,.
,u.0810M15 PaIlKItH Ruo,mi M. dasNtves (Sec,.UI'io). EdollOd. L Bnto (Pe .. Empr.w)

lIIubetlsMllrqllndMNevts.Soc .. tarIo"'S"'d. DKle<roiPS08deabrllde2015

UTRATO DO CONTRATO Ol! COMPRA E VI!NDA N.' '1'019120151'MS
~regIoP,_",,"'SRP""PP02012015.Conl"'tante SlCrtta'irldIISiudedoi Dest.rrO/P8

Contrlllldl JulCl!y A Oonça(o-ME CNPJ n' 11.'19.016,1)OOI-4~, Obj.IO Comp,. dt 9tneroo
.~""nHc;o.. \laio" RS ~ 118,00, ~,III (I a 37) OoIao;lo: 000/2015 R.cu'sos P'Ol)<ioo V~
gtI'lCOI.Um ..no o.tens 06I04l15.P.rtesl5l:RubtniM di. "ltI/u(Secretaflo), JUlCelyA
Gonçalo (Pala EmpI'IuJ

RubenIMl,,,U'ldasN.v,,·SocrtÜfio ... Salkl. Dlslerro/P8. 08 de abril de 2015

e:XTRATO 00 CONTRATO CE CO .... RA I! Ve:NDA N.·PP021120151I'MS
PregIoP_rn;,.ISRPN'PPQ2112015.Cont'i1tan\9s..~rlUl""deS .. udldolDeste"o/P8

Conlr.tlo;Ia: JVICI!yA: Oo"ç.Io~E CNPJ n'II,479,OU'1OO01"'O. Obieto: Compra d, INt.n.'5de
limpez., '1110, RS50627,5Q, L01e11 (1 a63) OotiIçto 00012015. Rec~l'W. PrOpnos Vigênci.
Um .no, Dtota '"_: 08104115 Partes aS. Rul»nl M. du "lev .. (Sf!Q... tanOI e Ju.ce'v A. Gonçalo
(PeteEmprw .. )

RubtnsM .. q .... dHN.v.o.lecreü'iod'S.IkI. Oesterro/P8.OSceabride2015

EXTRATO DO CONTRATO OE COMPRA E VI!NDA N.· PP0221201S"MS
P"gaoPI ... nc,.,\SRP N'PP022I2O'5 CO<'IlrItant•. s..erll~,," de Saúde ele o.st.rro/P8

Cootrltld.: JusetlV A: Conç.io-ME CNPJ n' 11.479.016/0001"'5. Objeto Com~,. de c~,ne.
• derivados. Valo' RS3I'SO.00, LOI.II(OI.05J 00t;tÇao:OO0l2015 R.cu'_. PróprlOO
V9tncitl:Umano.o.taass 0810"'15 p.rtesu. Rul»nsM daSNoves(Sec"'t.!I<>o)eJusc.'y
A Gonçalo(PeIil Empresa

Aubt". MI,.,""dM N.~n· SoeuÜflode "Íld, Ontt,ro/PB 08de~br~dl2015

C.H.P.J, no 12.7M.4'JiOool.20
ASSEM8LtIAS-4ERAIS OROIN"RI ... E I!.XTRAOROINAAIA

CONVOCACAO
Slo COOM(!adOSos ... Mores ~cion'sta .... ""nlrem.m A$semOloo,as'Qer.", O<"'n~r. e E•.

IrIOrdinaril. q"" .. 'ealozlr~ 00 dlil 05 00 Junloo di 2015, u09(nQ~e)r.or .... n•• "ase"""'c,,1
III Ru. Cap<tIo.!OU Roo"~"es do Ó. n' 501 _ Oi$t'l1O Indu5t".1 di hao Pv •• "". P8,_, fim d.
dI.t»..mOObrf8$9gu,nl.oloemOOdl.o I)O<dln,r .. -e)Pre.,,,ç_odecO<'ItasCO-;Adm<nlstrl<lOreo
u.m.,di6cussacavottça"da.Demon$lritÇ(lftF,nanCl~os.rel.t"' .. aoex&rç;clo.oc,.18n<:e"iOO
em 31 di dez.mbrOd. 20'. O:'Dellbe'.rSObreOr~.eÓDdOe,erclclo c)',.a'a'emune'~çao
ÓDsadmintStlldo .. sdlS'OC'8,j,ooe.lI)btnoold'"i".·a)AI1el.çaodo4r1lg<o4·ooEstat~toSocla'
Consolidldo.bllr.t.'deo.,I'ooanunlosdelntere_soc,.,1

AVISOS AOSACIQNIS'/>.$ Comun",a"..,. Qu' $9 "'CO<'III.'" n dI'.,,$>ÇO~$00. s~nr.o,.s a~,o
nistn. n. !iedeW<:0it1,0IiOox........ntO$. qve $i "fel' OA~ 133 da Lel6 404175. coO' ~~ alteraçOfi
dlLe,n·10303I2001." 63812007. r"atlYOSaO~.erclc,oSOCI ..lenCtrrodoem3'·< 2014 Joio
Pnsoe . PS, 06 di ma", de Xli 5 A55 JoI~ C'rIos Niltlits _ M.mbrO do eonsel"O ~ A.om"'tStraçao

A"lIC:loum • ..-,
WALLVISON OOS SANTO' 'I:RREIR ..

CONVOCAÇAo I"ARA~I!TORNO AO TRAe"LHO
II, .mprew E~BRACON ADMINISTRADORA De CONSóRCIO lTOA. inlC'" no C"lPJ SOb

n·5$113S121OO29·24
KtiDllec:idI "a Avenida p .. 5id",~EpiticioP.uOrI_2230. Joao P40IlOrlIPB _ S8040 000, vem

iX'I ..... 1o dista COIlVOCa'O .mpregado RAIMUNDO NONATO SILVADUARTE. portldorl do RG
5223737$3 SSPISP. CPF 'OI.3$I,89S.ll, • CDmPl'_' no,,~~ dllrlbalho~ .. "'"umu
SUHfunyOft,ondenlOeompa .. c.dlld.OdilI8d.M.rçodoo2015 ... 1'Ido ...... 0I'llOCOI1lPl, ..
~""'"to n•• "'prIA ~,. "lOm".o tnobell'lo 1II0uiutlk" .. filho, no Prllodl72 nrs .• n"la<ll
lII.phclÇlodllsptnuvigtm.lnellgislllçto

Po''''IIIOO'I:lad.
JoaoP40IlOrl.04d1maiod.2015

..oa.IIIJUOICIARIO
~USTIÇA 'e:01!1lAI. DI!!""IMIIRA INUANCIA

.uBSl!çAo ~UOICIARIA ce CUARAlllRA
t2"VARA

'00010000121100012721116'
10ITALDI CIT.. çAo

EOTOOI2000012·712015ISC
PRAZO 30 ITRINTA) DIAS
(ARTlG023t. IV,CPC)
O Doutor TERCIIJSGONOIM MAIA_JUIZ FEOERAL OA.IZ' VAR/>.DASUBSEÇÁOJU~CIA.RI/>.

DE GUARABIRAlP6, na forma da lei.IC
FAZ SABER .• ", que ° pr,"nl' .dltal "ram. dll. noUcie ~_.m o~ inler_, PO$W, QUI

Ioi dOll.. mined8 • "'l)I<Iiçlo do ~.. ",nte edital PI" CITAR '" rtus ANal9 AIvft da S,Mo (CPF
094829.894-(9) e PhOrlnixln~"t .... nlOS eCOnOUe>çOll LTCA (CNPJ: 09.043 25310001.1.7) qUI
se ",contr.m.m lu"",, inotrto, nlO SlbdO. de 1Od0l os t""..,. d •• çIo AÇÃO CIVIL PUBLICA
OE IMPROfIIOADe ADMINISTRATIVA'" 0000267-65 2013 4 05 8204. movido por MINISTERIO
PUBLICO FEDERAl.m file' de ÁI\I'19 AIve' di S"" •• Out'os. PIIla, q ... "ndo. ipr.sen,., eco
IHIlçaO, r.oprazOo;ieI5(quuu.)d"lnosteHT1OldO.llogot7_§9'.d.L .. n'S.429192.n ...... ç.o
dldlPtIlMPn'2.225-4512oo1. '.ÇIOIUprac'lIId1fc.ndoc .. n"OI"usdl~ ... ,nlocontllt1lda
.açaonOptlZocitaci:l,Pfl5Uml'· .. ·loPOO'.1t5_tQ5Qomo"""'adIiI9SOlrato'.rtlculildosPtI0
.ulO' ..... dlcretJdl""~' ..... liI .• m .. trllltndol:it'd;,.~OIdilp('"! .... ", nOltlrmosdo5artJQ~
285.J1VdOCO)dllJOdlP'oeelloCM.C;en1tqu •• I~JUlzofunc"'n.n.RuIAIIgu.todoli>J""' ..
258. Biirro Novo, GUlflb'alPEI, eom expediente r.o horér.o di. Og~OOti ,a~oo,di Hgundl •
.. X1I.f..... E PIIf.qu.ChegUlaoeonhlcl ... ntcd.todo$Oi.,lII ... s .. dos.nin""lmpossl.'tgar
ignortncia 011erro, • '~l)IIdI<Io o pr.lan,. edJtalq ... Sir' d.ado no loelOlde COStu...... ~~blcado
UIIII vez no órgto of'cieI, .m rac. do qu. I'I'tc.,tu. O arti9<>232, III dO Có,*"" de P,oc .. "" Ci~~
c.do'PI' ... do~"Sec .. "'riada lZ'VI~Fed"" .• ", 17 dI ....n;odlo201~, ",cidldad.
GUII'.to",EslldodlPI .. 11»17d1l111l'Çodl2015 Eu, __ , THIAOODEOLlVEIRAlIMA
SOBREIRA. T,cnioo Judic~rio, O digilei E .u __ , ANTONIO ROORJGUES NETO, Dlrelol
dlSec'lIIredll:l'V.",ocoflf.ri'''''b5crev<l

TII:RCIUSCONOIMMAIA
JUlr,.d"IITII""'da12'Va'all.IP8

ISTADOO ... PARAlBA
PRe:I'f:ITURA MUNIC'''AL DI!!ARAC..CI

AVISO DI! LICITAÇAo
I'REoAo I'RESENC\AI..SRPNO: 02112011

A PREFEITURA MUNICIPAl DE II.RAÇAOI. torn.. pUblico QUI rara 'eallZa, .lnovésdO prwl1OVlfO
DflcoeIPiflCOnh.cl.,..n1OdOSlnt.,uudosnoo,.rrnoidlLlln_·tO.52012002.Ite"ço. •. sul;!SI'
diI nt, .. Fedtreln'S666193 •• uaSilltraçO .. POSIe<lOres, L"cam~Ie"'.nll,n'12312006
aneraçO dlma"norm..line,enlllanpte""quefl.ü,z,,,lcJtaçaon .. rnod.IlidldePlt!OlO
pr."'nc"ldOtIPO .... no'pr.ço nodia20deMiiodl201~i$930no"". t.ndocomQobjetr.o
r~.tro de pl9Ç<l pa .. priltaçao de "M~I d. l",nSlX>~" dllSlud.nll1 ~tncu.do' n. ride
munICIpal A,lIJnllo oeor,,,aOIIllI. di COPELI no prtdiOSld.dI PrerMu" MunIClpeIOolAr.ça",
III A~. OII~IOM.rol'. UI. 8 ... Vi.ta, Anoç.", - P~_ M.o,eI infOlfm.çou n. COPELI no .ndlrlÇO
ec.madllCn1O.nollo ... fiodllexpedientenorm..lde08:00.s12·00f-lOral

Anoçagi-P8. 2l1d.Abri 01 2015
WlIb.rtoJoJód.Sitvl

Prtlll;ltli,o

ESTADO OA PARAIBA
PRE~l!rTURA MUNICIPAL Oe: ARAÇACI

AVISODELICITACAo
I'REcAo PRESENCIAL. SRP NO:022n015.

A PREFEITU«AMUNICIPAl DE ARAÇAGI, torna pUbliCOqUI raré ' .. Iilar ,tra""dO P'lg<o"l9
ofci.1 pari COI1h~cl".,.ntodo, .,t.,.O;.fllOI no. 191""" da L., n.' IO_5201200~ ._noções, subs<.
d1.rii ... nll.FI<I."ln'S.686193'$~asuelaçOelPOSItl'.,,", L"complt'""nlll,n' 12312006
a~"lçOlI. dlmillS nDm'lllS Ine"nl81 I •• pte., qll8 ",.Iil ... licJIIÇlo n. modIlidlde P.. g1o
presenciei do ~POmeno' pr"90 POI item, EXCLUSIVO pera .mpr .... s .nquad,il(j8S COmoME •
EPP no doi 21 diMlio d. 2015 II 9 30 110"._ItMo como obj.tM). SISTEMA OE REGISTRQ
oe PREÇOS PAAAAOUISlÇÃO DE MATERIAIS EU:TRICOS DeSTINADOS Á IlUMINAÇÃO
PU8LICAI: MANUTE"lÇÃO DOS PREDOS PUBLICas A"unllOocorrer' n. WII da COPELO no
pr"'",.edl da Plele~ul8 MU~lcIPiI "'''''iÇ."" nl Av, OUVIO"'o,ola 278, 8ela V'SIt. Araça,,'_ Pb
Mo.".,s informa,o", na COPEu M .nde""o ICI..... dlsento no "o"r", doo.. ptC>e"te norm.' Oe
0800 as 12·00 HorlS

Wa(b.rloJodd.Sil~.
P""o.i,o

l!aTADOO"'PARAIB'"
PRI!'I!ITUR .. "'-iNK:IPAL DI JUAR!Z TAvORA

"'VISO DI! ~K:ITAÇAo
TOMADA DI PRI!ÇOS NO:00112G15

A PREFEITURAMUNICIPAt. DE JUAREZ TAVORA, torna PIlohco Pl'no connec''''9nto dos,""',
r...... doS nOl termCII di L" 1'1Ot,,1 n· 8 S66193. suaI .Ite",.o .. poste,,,,,". Lei compl.mentar
121106.all8rlÇoes.delllll'<>orma,'nerenle •• es~cle.qu."allz".~Jtaçlon.modUdld.
TOlllld!l<MPr.ço.doUPOm.nor pr.ço no dIa 25 de M'lOdII2015" 1000OOmon.lindo como
OCI)IIu"ç,.Obrl CMl PÚbj,c. di ConSI'UçaO <.li p."m.ntaç~o am par.... laplpedo • drlna".m .m
dtve .... 1rUIS do Muni<:lpio A ..... nl,ooeorrerllnl ....1.d8COPELlr.oprtdio .. dld.P .. feltura
MunCIP8!dI J~lrelT .. o< •. Ioc.l<udo n. Rua Jo.i M.naonç& dI .....~io_NO171 _Centl9 Juarez
U_a-PSCEP-56387-QOOM.ioIM;nlormaçO" ..I....... doltlefo<1.(083l321l7.1072nol'lorino
di expedotnte normal di 08:00ilS 12·00Hono5

JosidilSIIv.OIIHlnI
P,nld.nbd.CPl

PRI!!'EITURA"'-iNK:IPALDE"'-iLUHGUI,..
UTRATO DI!!CONTRATO

06JETO AquislÇOtl Plrotledas di Mat.... " di E.pedit-nt. e o.diI~(;OI .• ti dezembro di 20 t5
FUNDA-MENTO LEGAL Pregjo P,_nC;.1 n·0001112015 OOTAÇÃO RECL-"ISOSPRÓPRIOSI
~UNceBlasEI MDEIFUSIEJAeBRASILAlFABETlZAQO 01 00·04 1221002 2003.0;100.
04.1221oo2200.·0300·04.123'OO22OOS·0400·20122200920C1ló1·0500·12.38120082013
.123812008201',1236620062022·0600"03022020,2029·0100·08,24320032034
·08,00· 1~.'~2 '002.2041 ·3390.30,01. MATERIALOE CONSUMO. VIG~NC!A IIi ° ~n.J do
.. "",I~o f.,ance'l9 de 20' 5,PARTES CONTRATANTES ~REFEITIJRAMUNlClPAL DE MUl.UmU
• CT N'OOO3Z12015· 1004 t~·MAURiuO DE ALMEIDAMENDES ·RS lU 429,70

MvI~ngu, 10 di AI;InI0lil 2015
JOANA D'''RC ROORIGUI!S SANOI!IRA 'ERAAl· Pr.feltt

Est~~o d.P",.lba
Pr ••• II~,a M~nlelpald. AIc.ndl

"VISO OE "'DlAMENTO OE LICITAÇAo
TOMADA DI! PREÇO H.' 00112015

Comun,camos que diVIdo ilQ iluas.o di pYl/IOcaç_onO d>jo,iooflcl8l da unoao,,, ~c,ttç'o aCima
~UIOobJllto. a CO"lSTRUçAo OE UM CAMPO OE FUTEBOL. CONFORME PROJETO BÁSICO
EM ANEXO. rooa"'~. PII'. o dia \310512015 ai oe 00 "I, no mes"", IQcôll Os prazos constam ..
dO.drtaltomlm porba51 I presente PUbllc.çlo Alcanlil,PB,ndeAbUde2015 JOSEFA ROCI·
NEiDe DA SILVA-Prnidtlnt. da CPL

I!STADO DA ~RAI8A
PREFEITUR .. MUNICIP"'LOECABEOELO

AVISO DE LICITACAo
PREOAOPRESENCIALIi'0005112Q1$

To,o. polbloco~U.lal' "ai .. " Itl&~~ MP'ego""o OhCIIIIe EqulPt d'ApoiO. SI<l,ada na Ru&
Ben.dl(o~'8$OaSjlllO, 131 - MonleC •• t~lo -Caoed.Io·PB, h 11.OQhor.S dodii 20 de ~'o
"" 2015, licn.ç'o _Ildade P'RQ'O p'e ... nclal <lO 11"'"menor pr'ço, Pira AQUISIÇÁO OE
MATERIAIS ELETRICOS (POSTES E ReATORESI R-culMs Prt~"'tos no o,..o""nIO "Qente
I'undimento ligai L" l'_r.1 n' 10 520102 e Dlcr~to M~nlClpal n' 08113 Informeço.. no no'~,1O
das OS 00 'IS 1200.d;l1 1400as'SOOd<)sdI8s,jte, •. no.ndtl'lÇoSul'I'ilCnado

Teleloo.(08313250·3t21
Em~.i1cJtaciloc.D9deioQyanoocome'Slte w.NIcabedeloPl>g<ovbl

CabeOeIO'PS, 06 de MaIO de 20'S
SIMONE MI!OEIROS IIEZEIllRA ..... gO.MO OIic'iaI

IITADOO"'~RA!B'"
1'RI!I"I!!ITURAMUNICIPi\LDE CABIDELO

AVISO DI! LIC!TACAO
"- .. oAO PRUI!NCIAL N' 000551201$

To'na pIIbkoqUI r.rt ,.illiza, .1,."" do Pllgo9"0 Ofl~itll. EqulPt deApoiQ. W<!1.d. n. Rua
BenedlloSo.raso~SiMl.131 . Mon" Clllek:>·Cabedlllo·P8,ilsOQ.00 IIorllS dCI dia 20001 M.io
di 20'5. IIC'tJç&o modIhdadl p,.glo P''' ... ncl'', 00 lipc mel'lOr pr"90, r'Slnlll .I)a<bcipeç~o d~
MICro.mprHaS, EmprIWS d. p.qulflo Porta. Equll""rados_ PIIr~ "-OUISlÇAo OE MATERIAIS
ELIÔTRICQS PARAMANUTENÇAo OAILUMINAÇÃO Pú8L1CA. Recursos prev,tlCII noo,~"",nlo
-..igInte FIIfOdI""'ntoleQll L.. F.d<I"'ln"05?01Ot~DeC'etoM"noc,peln'()8J13.I"form.çOK no
1Io,'rl() dls 08 00 15 12·00. di. 14 OO~, '800 do, dlo~ ullIS. no ende,eço supr.e~ado

T•• fon'108313250·3121
Emej_ roclllcooClOOtOe~yanoo com c' Slte WWWCilbeoelOpc go~.br

C..bWelO·P6, Cl6d1M1.,da2Q'5
SIMONE MEOI!IAOS 'EZERRA· .... 110.1<00111:1011

1'Re:'EtTURAMUNK:Il'ALOE AOU\AR
IllTRATO Ol! CONTRATO

INSTRUME"lTO ControlOPa'. OFornec.".niO de medIC.m,nIOS e mOler.. ' o<)o:mlOIOgICO.de
.~ordOcomiTomadld.Praços,,· 00016/2015

CO"lTRATA"lTE P,.fI,IUfIIMunlCipaldeAgu .. ,
CO"lTRATAOO FARMAGUEOES COMERCIO OE PI'l0DlJ70S FAI'IMACEUTlCOS_ MIÔ~OOS

E HOSPITALARES LTOA·ME
OBJETO Aq""içeo d. medicam.ntos " maw.., <>COntOlOglCO.dell.,aÓDs lOS Cenl,os de

Seoide ondl.tuam li equipts do P'o:>gl.mi de Sa.,ded. FamJIiI-PSF,atendtr"idOso,clltçlod •
Secreta';. di S .. úde' M.io Amblenle, ne.t~ mU"ICIp.o, i "",dld~ de ""iS nece ... ic:I.des

VALOR GLOBAl RS: 61.984.70 (SUMlnta. um mil. novecentos e M.nt •• quat<o 'UIS'
utentaelOnllvo.)

PI'IAZO ee ...sinalur. do cootrôllO até 31 1220'5
Ao" .. r-PB. 06 de m",o de 2Ot5

MANOU BATISTA OUEOU ~ILHO ....... 110

ESTAOO OA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL Ol! DUAS ESTRAOAS

EXTRATOOECONTRATO
OBJETO E>ecuçao di 58""1'0' mecán>CO$ de ccnw,tos ""paIO' di ~Oll 0"CI81de ~lc"loo

dolo4"n>cIPIOdeD ..... E$I",das·P8
FUNClAMENTOLEGAL·PfeQ3oP ..... nCllln·00Q17!20IS
DOTAÇÃO R.~ursos 3390 3900,339036 00,26 782 0060 2038
VlGENClAattofiNlldo ... rcIClofln.nc."oae2015
PA.RTES CONTRATANTES P""Uu'. MuniCIpal ~ Ov'" Estr.oas.
CT N'OOO391?OI~ ·0605'5· Man",,' Pessoa FI,no 5681'993~72 _RS 12600.00

1!5TADO o"'PARAI8A
PRE'EITURA MUNICIPAL OE J"'C"RAU

IllEaULTAOO ~"'SE PROPOSTA· TOMADA OE PRECOS N'00006/2015
08JETO Ex~cuçao dOS .. MçOS oe recuperação ce umo QUad", de eSPOrI... dHCobeni no

sitIO Lall"a de Dentro, rlfit.mun,clplO
LICITANTE OEa.AAAOO VENCEOOR ~ 1~$peC(l<'O·".'or lOtai d~ ronlrataÇao
Veto".'Engenn.naLldI-ME·VSlor RS8128324
rx.. II'" deco,,~ntes do ploc"OIm~n'o ICltatólrO. CiDer&o rlCulMS nos termo.do Ar! 109

da l~, ".doI",1o'. 8_656193. H.' alteraç6.,.. MOIOI" inform.çó.s podQ'~O", QC"'Ja.lunto a
~~~S!!O, ~~m:;~:t~~ ;::~~:,~ RUI AUQu~'OL". 65· C~OI,o· J~car.u _PB no hor$no Qu

7alooloo. ~()aJ:,32%'880
Ja,.,~~ -PS 06~~ • .,de20IS

ANA RAQUEL ~RI!IRI! DE MENDONÇA. Prtsid.nlio da Comissllo



PrefeituraAli
f=tS.-iiJ'C. d;~re~T~v'!.ra.
Vlstu~~-------==

fJí." ......:N° 85. quinta-feira. 7 de maio de 2015 Diário Oficial da União - Seção 3 263/SSN /677-7069

SECRETARIA DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 10.031/2015

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos
em Impressão digitai (adesivos. banners. placas e OUU'O$ matertals]

f:"EGttur,_Çãoodp,!f~':Ç~ o&i~~2'ô15.lclmTIU.fg~~
Próprios do ~unldplo de Catolé do Rocha: FP~CMS e outros
04.122.002.2002 - Gabinete do Prefeito 04.122.003.2003 - Manu
tenção da Sec. Mun. de Administração 04.123.005.2006 - Manu
tenção da Sec. Mun. de Finanças 12.361.011.2013 • Manutenção do
Ensino Fundamental 12.361.008.2019 • Manutenção do Fundeb 40%
12.365.024.2063 - Manutenção da Creche 10.302.017.2040 • Ma
nutenção dos Serviços de Saúde 10.122.017.2095 - Manutenção do
FMS 10.301.017.2096 . Manutenção do CAPS 10.302.016.2037 .
Manutenção do Programa UBS 10.302.016.2097 • Manutenção do
SAMU 10.302.016.2115 • Manutenção do Hosp. da Criança Ermlna

~~~~eb~~ 2gsÓ~~22~~~'~~a~u~~;~e~~~~S ~3.~~~0 ~j.fÕ2~t:
Manutenção da Divisão de Cultura 15.452.029.2069 . Manutenção da
Sec. de lnfra Estrutura 20.606.007.2007 - Manutenção da Sec. de
~~~cr~~~:~3preiGW~Jcl~:~~ec~n~~~od~3:~e3~f~l~urir:n~~~ç~:

~~1~;J,~~~~ ~g~~Jz1~1~~~~e[~tu~.!'ir~c~:\":~aCs:f~:
. RS 85.108.60; CT N' 0009612015 . 06.05.15 . Wanlelle da Silva
Sousa 052225783490 - RS 15.061.50. IIlAT Catolé do Rocha- PB. 06
de Maio de 2015. LEOMAR BENIcI0 MAlA - Prefeito

=~~~~to~rR':~~t':~Ora ~oo);W8~5~2~ljral~'ôó C&:
cretarIa de Esporte. Lazer e juventude- ~.812.2016.1047 . Construir Um
Centro Esportivo "Praça da Juventude" 44.90.51.00· Obras e Instalações.
Prazo Execução: 12 (Doze) Meses Contado da Emissão da Ordem de
Serviços. Partes Ccntratames; Prefeitura Mwliclpal de GuarabirafPb e
Construtora Brtec Ltda, CNP) sob ° n' 13.493.236/0001·59 . CT N'
0026412015· 29104/2015. RS 2.323.348.04 (Dois Milhões Trezentos e
Vinte e Três Mil Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Quatro Centavos).

Processo N' 21.675/2014 .
Data de Abertura: 22/05/2015· àS 09:00h.
Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Aquisição de Medl
camemos Para Atender A Rede Municipal 11.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através
do Pregoeiro Oflclal. Sr. Chrystlano Madruga Navarro. torna público,
para conhecimento dos rrueressados. que fará llcítação na modalidade
Pregão do Upa Presenciai. sob o critério de menor preço global. O
Edital ficará à disposição dos Interessados no prazo prescrito na
legislação pertinente, na Sala da Comissão Setortai de Licitação.
situada na Av. jülía Freire. s/no, Torre, João Pessoa-PS. Fome de
Recurso: ORDINÁRI0S/SUS. SUPORTE LEGAL: Lei Federal n'
10.520/2002, Decreto Federal n". 3.555/2000, Decreto Municipal n".
4.985/2003 e, substdlarlamerue. Lei n" 8.666/1993. Consultas com o
Pregoeiro e a sua equipe de apoio no HORÁRIO ÚNICO de 08:00h
às 12:00h e 14:00h às 18:00h" no telefone: 83. 3214·7937 e 3214·
7970. ou pelo e-mail: cer.smsjpê'gmen.ccm.

PREFEITURA MUNICIPALDE IGARACY
AVISO DE LlCHAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 3/2015

Toma público que fará realizar através da Comissão Per-

C~~e _dfg;~~~ã~'B~e~!a~:~~ ~~~:~~r~i~or;sd~r~~I~i~O~ ~{ft5~
licitação modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço. para:
Contratação de empresa especializada para construção de lnfra-es
tnnura urbana (pavimentação em paralelepípedo) em diversas ruas no

~~~~~It~ ~~g~g~~~Ct~~~~~~~~Ye:a~~t~~nt~d~~f~:8~~G~i9jS~0~u~~
alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis. no endereço supracitado.

j~Ãõ~~EJ~b 3g~t'slltCÀdJeU~)lBR
Presfrlente da Comlssàn

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para restauração da
Creche Munici~1 Rõmulo Maia, em Carclé do Rocha - PB. FUN
DAMENTO LEGAL; Tomada de Preços n' 00004/2015. DOTAÇÃO;
Recursos do Municfpio de Catolé do Rocha:FPM/ICMS e outros;

~~~~55i02~~!4.- I~~j~:s~' ~~NQ~~6~s~ll~~!.depÃRf~~

~ç>~~~~~l~~W~eJt~r~~Ns~lfü~RÃa~~.JfG~Ll~i-Ã' g
DA • ME . RS 154.000.51. Catolé do Rocha· PB. 06 de Maio de
2015. LEOMAR BENIco MAIA - Prefeito

JOi:ill Pessoa. fi dt' mdio d(' LOIS
CHRYSTlANO MADRUGA NAVARRO

I'regoetro

PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPOROROCA
AVISO DE LICHAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 13/2015

PREFEITURA MUNICIPALDE JUAREZ TÁVORA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 1/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA. lor·
na público para conhecimento dos inleres.'Widos nos termos da Lei
Federal nOB.666/93 e suas allerações posteriores, Lei complementar
123/06 e alterações e demais normas Inerentes a espécie. que realizará
Hcitac;ão na modalidade Tomada de Prec;os do tipo menor preço. no
dia 25 de Maio de 2015 as IOhoomin. tendo como objellvo: Obra
civil pública de Construção de Pavimentac;ão em Paralelepipedo e
drenagem em diversas ruas do Município. A reunião ocorrerâ na sala
da COPELI no prédio sede da Prereitura Municipal de Juarez Tâvora,
localizado na Rua José Mendonc;a de Araújo, NU 171 - Centro Juarez
Távora -PS CEP . 58387-000. Maiores Inrormações através do te
lerone: (083) 3267-1072 no horário de expediente normal de 08:00 as
12:00 Horas.

Toma público que rará realizar através do Pregoeiro Oficial e
EQuipe de Apolo, sediada na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro
- hapororoca - PS, às 09:00 horas do dia 20 de Maio de 2015,

~~ü1;lçÂC1a~dÊd'klf:tDlrNÃTÁaM~8r Ó"ES-rÍNAbolaAS
GESTANTES ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊN·
;~~toS~~L.L~eFeTe~~1 p~vif~~2W~20r;a[k~t~t;i~~t~ici~~rd~~
028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3294 II12. Emal1:
pmiUchacao2013@hotmail.com Itapororoca - PS, 06 de Maio de
2015

PREFEITURAMUNICIPALDE DUAS ESTRADAS
AVISO DE LlCfIACÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 3/2015
Torna público que fará realizar através da Comissão Per

manente de Llcltaçio, sediada na Rua do Comercio. 23 - Centro -
Duas Estradas· PB. às 10:00 horas do dia 22 de Maio de 2015.

g~i~~~~ç~oO~~I~~: l~r;~:ad~op~,:~ ~~ t~n~~~':oPé~~i, ~~~

~fs~~~ta~ose:;~~:e~~ ret~::e.noF;;:~~n~uJ~~~~I. L~~cF~;afr~;
8.666/93 e suas alterac;ões posteriores. Infonnações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Te
lefone: (083) 3265·1030. Emall; prefelturaduaseslra.
das.pb@gmail.com Editai: disponfvel no slle www.duasestra
das.pb.gov.br Obs.: previamente. orientamos a todos Interessados que
"realmente" tiverem Interesse em participar com o obJetlvo de vencer
o certame em epigrafe. que os referi~os leiam atentamente o Ins
trumento convocatório e que ao examinar o Instrumento convocatório,
atenda em sua integralidade a todos os documentos exigidos, desde

J~st~~e.~ rJr~7~:r I~~~~~~ere~v~~:~. )ã~~~~:s~~u: aeg~::!~I~~e~s~
edital em epigrafe e antecipadamente sabem que não alendem a lodos
os requlsilos solichado.s no Instrumento convocatório e por este mo
tivo sabem antecipadamente que flcarão inabilitados, orientamos que

~~~er;:a~z!~~:~~~ tPrc~;;:o:~;ó i~~~~~:~~-~~t~:al~O~n~

~:~~o~~ ~:r~:~il;~~n!e q~-~~a~~~a~~ftad~e; ~~~r'!~nd~~te~
Instrumento convocatório em sua Integralidade. E este (Interessado),
mesmo assim, decidindo em participar, preparando seus envelopes -

~~c~~:~~~ã~~: ~e~v~=on: :~rJ!a ÕCR~mo;:e~~~Ii~~~~
Certame. fazendo 'luestão em ,FIrticlpar, Induzindo a CPL a acreditar
que o Interessado realmente tem Interesse de vencer o certame e
executar ° 0'!ieto licitado. APSS a CPL ANALISAR ~ DOCU·
MENTAÇOES de HABILlTAÇ ES e DETECTAR a MA·FÉ doIs)
concorrente(s). aclonará o Setor Jurídica da ORe e tomará os meios

~~~~~s~~~:~v~ ~~I:a~a:~e:e ru!all~~II~I~;!e~II~~~~~e~:e~~~
a Irregularidade da documemação e permita a habilitac;ão do(s) pro
ponente(s) para a Fase de Proposta de Prec;os. Nestes casos em es
peclflco. a má-fé não se concretiza e nenhuma ac;io Jurídica será
tomada. As observações mencionadas neste parágrafo, só serão to
madas após análise dos referidos documentos.

DU3$ ESlrada,'i PR, 6 de milio df" 2015
VERONICA BORGES SILVA

Pl'eslrlf"nre da Comi~~ln

TARCislO FRANC;A DA SILVA
Pn:.gneiro

PREFEITURA MUNICIPALDE ITATUBA
AVISO DE LICENÇA

PREFEITURA MUNICIPAL DE lTATUBA CNPJ N'
08.865.628/0001·61. Torna publico 'te requereu à SUDEMA . Suo

lN~T~L'!{ç1od~ ~cto~SiTIR0ÇÃ~o DÉISI~T~~AS' 5~~NS\~fi
CIMENTO DE ÁGUA = IT: 685.628.63 = NE: 08 = UATV: SITIO
SERRA VELHA. ZONA RURAL DE lTATUBA . PS. Processo:
20\5·00224OffEC/L1·4008

AH(J.'J KlNÉ MA!!1L\S Dl .:Il\DRAlll
Preft'illl

JUOlft'z,'f,.l\·nr,l_·1 de maio dtO2üJ 5
JOSÉ DA SILVAOLIVEIRA

Pn-'"idetllpda CPt

PREFEITURA MUNICIPALDE LIVRAMENTO
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 4/2015

A Prefeilura df' Livramento/PS. atrav{'s da sua Presidente da
CPL. torna público que fará realizar a Tomada de Preço NG

TP004/20 IS. Objeto: Contratação de uma pessoa jurídica para prestar
serviços de engenharia na Pavimentação de 05 (cinco) Ruas: Rua
Cenl Caluete, Rua João Pereira Filho. Rua João Torres Vilar. Rua
Horácio José de Sousa e Rua Teodomlro Ferreira POrlela (trecho).
todas na sede, através do (CT: 1003839-81/2013/CAIXA). conrorme
planllhas orçamentarias de custos. Data da Abertura: 21 de maio de
2015. Horário: 08h:OOm (alto horas). Local: Sala da CPL, Rua José
Américo de Almeida. nG 386, Cemro. LivramentolPS, Fone: (83)-
3477·1042, Suporte legal: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Lei Complementar nG 123/06. Edital: Será adquirida por
cópia ou CD virgem. no horário de expedieme das 08hOOmin (oito
horas) às 12hOOmln (doze horas).

PREFEITURA MUNICIPALDE JOÃO PESSOA
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LlCITACÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 9007/2015

Processo Adm. n'. 2014/123123
ObJeto: Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de KIt
Escolar Destinados aos Alunos das Escolas da Rede Municipal de
Ensino.
Abonura Dia: 19/05/2015
Horário: 09:00 horas

A Secretaria de Educac;ão e Cultura do Município de João
Pessoa através do Pregoeiro toma público que fará realizar a Li-

~~::dan~Om&!~~~déa~~er~n~~~C~~~~II~,c~~lt~!S;° J~~l.i~~l~:á:
no Altiplano Cabo Branco· João Pessoa / PB. SUPORTE LEGAL:
lei Federal nG• 10.520. de 17 de julho de 2002. ~ue inslilui a mo-

e:~t'!e d~2~oi ~u~~e~~~a::!~~!C~!:~ã04.;~5~~nl~~ i~8d~eJ:~
Pessoa; Decreto Municipal 7.884/2013; Lei Municipal i 10.431 de
~1~1~~iaa~!1~i 2~58.E6~~k~~a 2ro d;~u~~o 9~; ~993 a~II~:;:~ct~~~~

~~~:~~~'or~~O~'TfP~E1REaéS~sÔ~~/~0~Re~~~~~ Od~i~~f~~, ~3
(FUNDEB) e 11 (FNDE . Salário Educação). Edllal: cópia a ser
adquirida mediante preenchimento de protocolo solicitado através do

:ã~ai~~~6{)~e~f~~~I:081'~~i~~~~~~~!m~lt~ ~~~,;:n°(Oij) C32t1à:
9255.

TOMADA DE PREÇOS N' 5/2015

A Prereltura de LivramentolPB. através da sua Presidente da
CPL. toma público que rará realizar a Tomada de Prec;o NG

TP005/2015. Objeto: Contrat<lção de uma pessoa jurídica para prestar
serviços de engenharia na Pavimentação de 02 (duas) Ruas: Rua Félix
José de Farias. e Rua Manoel Maclel. todas na sede, através do (CT:
I004365-30/2013/CAIXA). conforme planllhas orçamentarias de cus
tos Data da Abertura: 21 de maio de 2015. Horário: 14h:30m (qua
torze horas e trinta minutos). Local: Sala da CPL. Rua José Américo
de Almeida. n' 386. Centro. LlvramemolPS. Fone: (83)·3477-1042.
Suporte legal: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei
Complementar nU 123/06. Edital: Será adquirida por cópia ou CD
vIrgem. no horário df' expediente das 08hOOmin (0110 horas) às
12hOOmin (doze horas)

PREFEITURAMUNICIPALDE GUARABIRA
EXTRATO DE CONTRATO

ObjelO: Execuc;ão dos Serviços de Construçio de Uma Praça da Juven
tude No Município de Guarabira No Con~nlO Mutlrão, de Acordo Com

O P~~~~ne~t~~R~ Cel=~os~ ~n:;i~~~é~O ~~
~portelCeflPrereltura Municipal de Cuarablra. Fundamento Legal: Con
corrência NG 0000112015. Recursos OrlWldos do Governo Federal e Pre
reltura Municipal de Guarabira. Sendo: União Federal Por Intermédio do

J.i\'I.nflI'1I10PB. :) ,i~!IIo1Í') dto 2015
JAKELlNE DAVID DE SOUSA

JoãoPe~,)()i1.;) dt, Illílio di' 2l11:'i
JOSÉ MARTINS INÁCIO

Este documento pode ser verlflcado no endereço eletrônico hup:llwww.ln.p.trlauertX:kB:leJtml.
pelo código 00032015050700263

Documento assinado digitalmente conrorme MP nq 2.200-2 de 24/08/2001. que inslitul a
Inrraestrutura de Chaves Públicas Brasileira lCP-Brasll.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

RECIBO DE PROTOCOLO

Prefeitura &tunfe.de Juarez Távora
F!s.j6l li. O!C)
Vlstu_E ~~-----

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/05/2015 às 14:34:35 foi protocolizado o documento
sob o N° 26932/15 do Aviso da Licitação n° 00001/2015 referente ao exercício de 2015, referente a(o) Prefeitura
Municipal de Juarez Távora, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por
Nilcelanio Rogerio de Oliveira.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora
Número da Licitação: 00001/2015
Modalidade: Tomada de Preço
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor Estimado: R$ 713.096,22
Objeto: Obra civil pública de Construção de Pavimentação em paralelepipedo e drenagem em diversas ruas do
Município.
Data do Ato: 07/05/2015
Data e Hora do Certame: 25/05/201510:00
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA

• Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão de Recibo Protocolo. Doc. 26932/15. Inserido por Tramita (gerado automaticamente) em 07/05/2015 14:34.
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